
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE IMBITUVA 

* * ESTADO DO PARANÁ * * 

 
EDITAL DE LICITAÇÃO - SRP -  PREGÃO ELETRÔNICO Nº 019/2026 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 1769/2026 

DISPUTA: MENOR PREÇO POR ITEM 

 

- LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA ME e EPP nos itens com valor de até R$ 80.000,00: Conforme a Lei Complementar 123, de 14 

de dezembro de 2006, em seu artigo 48, inciso I, alterado pela Lei Complementar 147, de 07 de agosto de 2014, nos itens com 

valor de até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais) com participação exclusiva de Microempresas – ME e Empresas de Pequeno Porte 

– EPP. 

- LICITAÇÃO AMPLA PARTICIPAÇÃO nos itens com valor acima de R$ 80.000,00. 

PREÂMBULO 

 

O Município de Imbituva, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público, com sede na Rua Pref. José Buhrer Jr. 462, centro, 

Imbituva/PR, CEP 84430-000, inscrito no CNPJ sob o nº 76.175.892/0001-23, torna público que realizará licitação PARA REGISTRO 

DE PREÇOS, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, Decreto Municipal nº 

6805/23, 6806/23, 6807/23, 6808/23, 6809/23, 6810/23, 6811/23, 6919/24 e demais legislações aplicáveis e, ainda, de acordo com as 

condições estabelecidas neste Edital. 

 

A sessão pública dar-se-á por meio de Sistema Eletrônico no Portal de Licitações no endereço “http://comprasbr.com.br”, 

conforme datas e horários a seguir: 

- RECEBIMENTO DE PROPOSTAS E ANEXOS: até às 08:15H do dia 23/06/2026. 

- ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: às 08:30H do dia 23/06/2026. 

- AS PROPOSTAS E A DOCUMENTAÇÃO PODERÃO SER CADASTRADAS A PARTIR DE 08/06/2026. 

- REFERÊNCIA DE TEMPO: horário de Brasília (DF). 

- AGENTE DE CONTRATAÇÃO: Vanessa Machado de Souza, nomeada pelo Decreto Municipal n°.6829/2024. e-mail: 

vanessa@imbituva.pr.gov.br , TEL: (42) 3436-1233. 

. 

1. DO OBJETO 

1.1. O objeto da presente licitação é REGISTRO DE PREÇOS PARA O FORNECIMENTO DE TONERS, CARTUCHOS E REFIS 

PARA REPOSIÇÃO DAS DIVERSAS IMPRESSORAS, PARA USO DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS, conforme condições, 

quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

 

1.2. DISPUTA: MENOR PREÇO POR ITEM (Art. 33 Inciso “I”) 

              MODO ABERTO. 

a) 1.3.  VALOR TOTAL ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO: R$ 623.568,72 (seiscentos e vinte e três mil quinhentos e 

sessenta e oito reais e setenta e dois centavos). 

http://comprasbr.com.br/
mailto:vanessa@imbituva.pr.gov.br
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2. DO REGISTRO DE PREÇOS  

2.1. As regras referentes aos órgãos gerenciador e participantes, bem como a eventuais adesões são: as que constam no Termo 

de Referencia. 

PLANILHA DE CUSTOS REFERENTE A CADA SECRETARIA PARA O PERÍODO DE 12 MESES 

SECRETARIAS PREVISÃO PARA 12 MESES 

SEC. DE ADMINISTRAÇÃO R$ 111.883,20 

SEC. DE AGRICULTURA R$ 3.597,48 

SEC. DE ASSISTÊNCIA SOCIAL R$ 49.429,02 

SEC. DE EDUCAÇÃO R$ 307.510,90 

SEC. DE ESPORTES R$ 484,88 

SEC. DE INFRAESTRUTURA R$ 2.255,58 

SEC. DE MEIO AMBIENTE R$ 934,08 

SEC. DE SAÚDE R$ 147.473,58 

VALOR TOTAL R$ 623.568,72 

 

3. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

3.1. Poderão participar deste Pregão os interessados que estiverem previamente credenciados na plataforma 

www.comprasbr.com.br . 

3.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume como firmes e 

verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída a 

responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso 

indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

3.3. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos Sistemas relacionados no item 

anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à 

alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

3.4. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da habilitação. 

3.5. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, conforme previstos da Lei 

Complementar nº 123, de 2006. 

3.6. Não poderão disputar esta licitação: 

3.6.1. aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

3.6.2. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da licitação em decorrência de 

sanção que lhe foi imposta; 

3.6.3. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do 

órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do 

contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

http://www.comprasbr.com.br/
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
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3.6.4. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, concorrendo 

entre si; 

3.6.5. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido condenada judicialmente, com 

trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou 

por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista; 

3.6.6. agente público do órgão ou entidade licitante; 

3.6.7. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição; 

3.6.8. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato agente público do órgão ou entidade 

contratante, devendo ser observadas as situações que possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício 

do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei nº 14.133, de 2021. 

3.7. O impedimento de que trata o item 3.6.2 será também aplicado ao licitante que atue em substituição a outra pessoa, física ou 

jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que 

devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 

3.8. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico. 

3.9. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente financiados por agência oficial de 

cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não 

poderá participar pessoa física ou jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada 

inidônea nos termos da Lei nº 14.133/2021. 

 

4. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

4.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento. 

4.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o preço ou o percentual de 

desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública. 

4.3. Caso a fase de habilitação anteceda as fases de apresentação de propostas e lances, os licitantes encaminharão, na forma e 

no prazo estabelecidos no item anterior, simultaneamente os documentos de habilitação e a proposta com o preço ou o percentual de 

desconto, observado o disposto deste Edital. 

4.4. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, que: 

4.4.1. está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que a proposta apresentada 

compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis 

trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na 

data de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório; 

4.4.2. não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, 

a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

4.4.3. não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e 

no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 

4.4.4. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas 

em lei e em outras normas específicas. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art9§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm#art7
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
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4.5. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os 

requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

4.6. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa deverá declarar, ainda, 

em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, 

estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, 

da Lei n.º 14.133, de 2021. 

4.6.1. no item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a assinalação do campo “não” impedirá 

o prosseguimento no certame, para aquele item; 

4.6.2. nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de pequeno porte, a assinalação do 

campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, 

de 2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa. 

4.7. A falsidade da declaração sujeitará o licitante às sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital. 

4.8. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação anteceder as fases de 

apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a abertura 

da sessão pública. 

4.9. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de habilitação pelo licitante, o 

que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão pública e da fase de envio de lances. 

4.10. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos licitantes convocados para 

apresentação de propostas, após a fase de envio de lances. 

4.11. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o seu valor final mínimo ou o seu 

percentual de desconto máximo quando do cadastramento da proposta e obedecerá às seguintes regras: 

4.11.1. a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances, que incidirá tanto em 

relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta; e 

4.11.2. os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo, caso estabelecido, e o intervalo 

de que trata o subitem acima. 

4.12. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no sistema poderá ser alterado pelo fornecedor 

durante a fase de disputa, sendo vedado: 

4.12.1. valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o critério de julgamento por menor 

preço; e 

4.12.2.  percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o critério de 

julgamento por maior desconto. 

4.13. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na forma do item 4.11 possuirá caráter sigiloso 

para os demais fornecedores e para o órgão ou entidade promotora da licitação, podendo ser disponibilizado estrita e 

permanentemente aos órgãos de controle externo e interno. 

4.14. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no sistema eletrônico durante o processo 

licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela 

Administração ou de sua desconexão. 

4.15. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que possa comprometer o sigilo 

ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art16
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art3
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art42
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art4§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art4§1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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5. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

5.1.1. Os licitantes interessados encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, proposta com o preço, marca, e 

quando for o caso, modelo do produto ofertado, (anexar Modelo III) até a data e o horário estabelecidos para abertura da 

sessão pública 

5.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 

5.2.1.  O licitante [NÃO] poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto para contratação. 

5.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas, tributários, 

comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução do objeto. 

5.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva responsabilidade do licitante, 

não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

5.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a cotação adequada será a 

que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze meses.  

5.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na fonte os percentuais 

estabelecidos na legislação vigente. 

 

5.7. Na presente licitação, a Microempresa e a Empresa de Pequeno Porte poderão se beneficiar do regime de tributação pelo 

Simples Nacional. 

5.8. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas contidas, em conformidade 

com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem 

como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à 

perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 

5.8.1. O prazo de validade da proposta não será inferior a 90 (noventa) dias, a contar da data de sua apresentação. 

5.8.2. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de contratações públicas quando 

participarem; 

5.8.3. Caso o critério de julgamento seja o de maior desconto, o preço já decorrente da aplicação do desconto ofertado deverá 

respeitar os preços máximos previstos no edital. 

5.9. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos contratados pode ensejar a 

responsabilização pelo Tribunal de Contas do estado e, após o devido processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de 

prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou 

condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a 

ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato. 

6. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES 

6.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na data, 

horário e local indicados neste Edital. 

6.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, quando for o caso, anteriormente 

inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

6.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
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6.4. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de sistema eletrônico, sendo 

imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro.  

6.5. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item 

6.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão e as regras 

estabelecidas no Edital. 

6.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema.  

6.8. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances 

intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta será indicado na plataforma da realização do pregão. 

6.9. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze segundos após o registro no 

sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível. 

6.10. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado de acordo com a Lei 14133/2021. 

6.11. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e divulgará os lances segundo a ordem 

crescente de valores. 

6.12. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado em primeiro lugar.  

6.13. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor lance registrado, 

vedada a identificação do licitante.  

6.14. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema eletrônico poderá 

permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.  

6.15. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a dez minutos, a sessão pública 

será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no 

sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

6.16. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

6.16.1. Nas condições da Lei 123/206, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrarem 

na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão consideradas empatadas com a primeira 

colocada. 

6.16.2. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta para 

desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, 

contados após a comunicação automática para tanto. 

6.16.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se manifeste no prazo 

estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele 

intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem 

anterior. 

6.16.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte que se 

encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela 

que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

6.17. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da fase fechada do modo de 

disputa aberto e fechado.  

6.17.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto no art. 60 da Lei 

nº 14.133, de 2021, nesta ordem: 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art60
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art60
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6.17.1.1. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em ato contínuo à 

classificação; 

6.17.1.2. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão preferencialmente ser utilizados 

registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de obrigações previstos nesta Lei; 

6.17.1.3. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente de trabalho, conforme 

regulamento; 

6.17.1.4. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos órgãos de controle. 

6.17.2. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços produzidos ou prestados 

por: 

6.17.2.1. empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidade da Administração 

Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão ou entidade de Município, no território do 

Estado em que este se localize; 

6.17.2.2. empresas brasileiras; 

6.17.2.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

6.17.2.4. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de dezembro de 2009. 

6.18. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro colocado permanecer acima 

do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a contratação, o pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas, após 

definido o resultado do julgamento. 

[Não será admitida a previsão de preços diferentes em razão de local de entrega ou de acondicionamento, tamanho de lote ou 

qualquer outro motivo]  

6.18.1. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação inicialmente 

estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer 

acima do preço máximo definido pela Administração. 

6.18.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes. 

6.18.3. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do processo licitatório. 

6.18.4. O pregoeiro, se julgar necessário, solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2 (duas) horas, 

envie a proposta adequada (modelo III) último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos 

documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. Não havendo 

solicitação de proposta atualizada, seguirá o certame validado pelo ultimo lance ofertado, nas condições do edital. 

6.18.5. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada feita no chat pelo 

licitante, antes de findo o prazo. 

6.19. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta. 

7. DA FASE DE JULGAMENTO 

7.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar atende 

às condições de participação no certame, conforme previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata e no edital, 

especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos 

seguintes cadastros: 

7.1.1. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da União 

(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e  

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2009/lei/l12187.htm#:~:text=LEI%20N%C2%BA%2012.187%2C%20DE%2029%20DE%20DEZEMBRO%20DE%202009.&text=Institui%20a%20Pol%C3%ADtica%20Nacional%20sobre,PNMC%20e%20d%C3%A1%20outras%20provid%C3%AAncias.
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art14
https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis
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7.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União 

(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep). 

7.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio majoritário, por força da 

vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992. 

7.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, o Pregoeiro diligenciará 

para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

7.3.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento similares, dentre outros.. 

7.3.2. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual desclassificação.  

7.3.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de condição de participação. 

7.4. Na hipótese de inversão das fases de habilitação e julgamento, caso atendidas as condições de participação, será iniciado o 

procedimento de habilitação. 

7.5. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum tratamento favorecido às 

ME/EPPs, o pregoeiro verificará se faz jus ao benefício, em conformidade com este edital. 

7.6. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o pregoeiro examinará a proposta 

classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para 

contratação neste Edital e em seus anexos. 

7.7. Será desclassificada a proposta vencedora que:  

7.7.1. contiver vícios insanáveis; 

7.7.2. não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 

7.7.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a contratação; 

7.7.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

7.7.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, desde que insanável. 

7.8. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores inferiores a 50% (cinquenta por 

cento) do valor orçado pela Administração (dec Municipal 6811/23) 

7.8.1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após diligência do pregoeiro, que comprove: 

7.8.1.1. que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 

7.8.1.2. inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 

7.9. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de esclarecimentos 

complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a exequibilidade da proposta. 

7.10. Erros no preenchimento da planilha de composição de custos não constituem moti o para a desclassifica ão da proposta    

planil a poderá  ser a ustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja majoração do preço e que se 

comprove que este é o bastante para arcar com todos os custos da contratação; 

7.10.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a substância das propostas; 

7.10.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de recolhimento de impostos e 

contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse regime. 

7.11. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá ser colhida a manifestação 

escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto. 

https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8429.htm#:~:text=%C3%A0s%20seguintes%20comina%C3%A7%C3%B5es%3A-,Art.,n%C2%BA%2012.120%2C%20de%202009).
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8. DA FASE DE HABILITAÇÃO 

8.1. Para habilitação dos licitantes, será exigida, exclusivamente, a documentação relativa:  

I - à habilitação jurídica;  

II - à qualificação técnica;  

III - à habilitação fiscal, social e trabalhista; e  

IV – à habilitação econômico-financeira;  

 

8.2. HABILITAÇÃO JURÍDICA  

a) Deverá apresentar o Ato Constitutivo (Contrato Social / Requerimento de Empresário / Estatuto Social + Ata de Posse dos Diretores 

/ Decreto de autorização de Funcionamento para empresas estrangeiras instaladas no Brasil) em vigor, devidamente registrado na 

Junta Comercial do Estado da sede da licitante, no qual estejam expressos os poderes dos representantes legais da empresa ou;  

b) Deverá apresentar o Certificado de Condição de Microempreendedor Individual (CCMEI) - quando tratar-se de MEI (Micro 

Empreendedor Individual).  

c) Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação respectiva.  

d) Declaração Anexo IV. 

 

8.3. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA  

a) Não será exigida. 

 

8.4.  HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA  

a) Apresentar Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica CNPJ/MF;  

b) Apresentar a Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos aos tributos Federais e a Dívida Ativa da União, emitida pela 

Secretaria da Receita Geral da Fazenda Nacional, do Ministério da Fazenda;  

c) Apresentar Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, ou outra equivalente, na forma da 

lei;  

d) Apresentar Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante, ou outra equivalente, na forma da 

lei;  

e) Apresentar Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS);  

f) Apresentar Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT).  

 

8.5.  HABILITAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA  

a) Certidão Negativa de Falência, Concordata ou Recuperação Judicial e Extrajudicial, expedida pelo Distribuidor Judicial da sede da 

empresa. 

8.6. A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores de certidões constitui meio legal 

de prova, para fins de habilitação. 
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8.6.1. Os documentos exigidos para habilitação serão enviados por meio do sistema, em formato digital, no prazo de 02 (duas) 

horas, contado da solicitação do pregoeiro, podendo ser prorrogável por igual período, nas situações elencadas neste edital, 

prorrogável por igual período, contado da solicitação do pregoeiro. O Participante terá a opção de anexar a documentação 

previamente no momento em que enviar a proposta no sistema. 

8.6.2. Na hipótese de a fase de habilitação anteceder a fase de apresentação de propostas e lances, os licitantes encaminharão 

obrigatoriamente, por meio do sistema, simultaneamente os documentos de habilitação e a proposta com o preço ou o percentual 

de desconto. 

8.7. A verificação de habilitação ou a exigência dos documentos nele não contidos somente será feita em relação ao licitante 

vencedor. 

8.7.1. Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa à habilitação, quando esta anteceder as fases de apresentação de 

propostas e lances e de julgamento, a verificação ou exigência do presente subitem ocorrerá em relação a todos os licitantes. 

8.8. Após finalizado o prazo de envio dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a apresentação de 

novos documentos, salvo em sede de diligência, para: 

8.8.1. complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e desde que necessária para 

apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e 

8.8.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das propostas; 

8.9. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros ou falhas, que não alterem a 

substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-

l es eficácia para fins de habilitação e classificação. 

8.10. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro examinará a proposta subsequente e 

assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao presente edital, observado o prazo 

disposto neste edital. 

8.11. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do licitante cuja proposta atenda ao edital 

de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata o subitem anterior. 

8.12. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas de pequeno porte considerará o 

previsto na Lei Complementar 123/2006. 

8.13. Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido encerrada, não caberá exclusão de licitante por 

motivo relacionado à habilitação, salvo em razão de fatos supervenientes ou só conhecidos após o julgamento. 

 

8.14. CONSÓRCIO  

As empresas consorciadas deverão apresentar Compromisso de constituição do consórcio, por escritura pública ou 

documento particular registrado em Cartório de Registro de Títulos e Documentos, subscrito por todas elas, no qual deverá constar:   

a) indicação da empresa líder, que será responsável principal perante o MUNICÍPIO, que deverá ter poderes expressos para 

representar o consórcio em todas as fases do presente procedimento licitatório, podendo, inclusive, interpor e desistir de recursos, 

firmar contrato e praticar todos os atos necessários, visando à perfeita execução do objeto, até o término do contrato com a 

contratante. Em se tratando de consórcio com empresa estrangeira a liderança deverá caber à empresa brasileira;  

b) compromisso expresso de responsabilidade solidária de todos os consorciados pelos atos praticados sob consórcio, em relação à 

licitação, e posteriormente, ao eventual contrato, até seu recebimento definitivo;  

c) compromisso de que o consórcio não terá sua composição ou constituição alterada, ou, sob qualquer forma, modificada, sem prévia 

anuência da contratante, até o recebimento definitivo do objeto do contrato;  
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d) compromisso expresso de que o consórcio não se constitui, nem se constituirá, em pessoa jurídica distinta da de seus membros.  

e) compromisso e obrigações de cada um dos consorciados, individualmente, em relação ao objeto desta licitação.  

f) duração do consórcio, no mínimo, pelo prazo do contrato, se este vier a ser firmado.  

g) declaração expressa dos consorciados de que, por ocasião da eventual assinatura do contrato, providenciarão o arquivamento do 

instrumento de constituição do consórcio, a respectiva publicação da certidão de arquivamento e atenderão ao disposto no art. 15 da 

Lei nº 14.133/2021, bem como o registro no CNPJ;  

8.15. DA HABILITAÇÃO DE EMPRESAS CONSORCIADAS  

a) Cada membro do consórcio deverá satisfazer individualmente as condições de habilitação jurídica, habilitação fiscal, social e 

trabalhista e habilitação econômico-financeira (itens 8.5). Na Qualificação Técnica (item 8.3) será permitido o somatório de atestados 

das empresas consorciadas. 

b) Demais condições para empresas consorciadas serão de acordo com o Art. 15 da Lei 14133/2021. 

9. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

9.1. Homologado o resultado da licitação, o licitante mais bem classificado terá o prazo de 05 (cinco) dias uteis, contados a partir 

da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, cujo prazo de validade encontra-se nela fixado, sob pena de 

decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021.  

a) A convocação será feita através de correspondência eletrônica (e-mail) constante na proposta. 

9.2. O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, mediante solicitação do licitante mais bem 

classificado ou do fornecedor convocado, desde que: 

(a) a solicitação seja devidamente justificada e apresentada dentro do prazo; e 

(b) a justificativa apresentada seja aceita pela Administração. 

9.3. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no sistema de registro de preços. 

9.4. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quantas forem necessárias para o registro de todos os itens 

constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante vencedor, a descrição do(s) item(ns), as respectivas quantidades, 

preços registrados e demais condições. 

9.5. O preço registrado, com a indicação dos fornecedores, será divulgado no PNCP e disponibilizado durante a vigência da ata 

de registro de preços. 

9.6. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas, mas não obrigará a 

Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente 

justificada. 

9.7. Na hipótese de o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidas, fica facultado à 

Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e 

nas condições propostas pelo primeiro classificado. 

9.8. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

9.8.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos preços praticados no 

mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes situações: 

9.8.2. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de 

consequências incalculá eis, que in iabilizem a execu ão da ata tal como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput 

do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021; 
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9.8.3. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a superveniência de disposições 

legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;  

9.8.4. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de reajustamento ou repactuação sobre os 

preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021. 

9.8.5. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice previsto para a contratação será o 

IPCA ;   

9.8.6. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos para a contratação 

9.8.7. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços iniciais serão reajustados, mediante 

a aplicação, pelo contratante, do índice IPCA, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da 

anualidade. 

 

10. DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA  

10.1. Após a homologação da licitação, será incluído na ata da sessão, o registro:. 

10.1.1. dos licitantes que aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário, observada a classificação na 

licitação; e  

10.1.2. dos licitantes que mantiverem sua proposta original 

10.2.           Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou fornecedores registrados na ata. 

10.2.1. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem cotar o objeto com preço igual ao 

do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original. 

10.3.  A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva será efetuada quando houver necessidade de contratação 

dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses: 

10.3.1.  quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidos no 

edital; ou 

10.3.2. quando houver o cancelamento do registro do fornecedor ou do registro de preços, nas hipóteses previstas na Lei 

14.133/2021. 

 

10.4. Na hipótese de nenhum dos licitantes que aceitaram cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário concordar com a 

contratação nos termos em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado, a Administração, observados o valor 

estimado e a sua eventual atualização na forma prevista no edital, poderá: 

10.4.1.  convocar os licitantes que mantiveram sua proposta original para negociação, na ordem de classificação, com 

vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou 

10.4.2.  adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes, observada a ordem de 

classificação, quando frustrada a negociação de melhor condição. 

11. DOS RECURSOS 

11.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de licitantes, à anulação ou 

revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei nº 14.133, de 2021. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art165
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11.2. Qualquer licitante poderá, durante o prazo concedido em sessão (10 - dez minutos) mediante aviso no sistema, de forma 

imediata após o ato de habilitação ou inabilitação, em campo próprio do sistema, não sendo valido via “chat”, manifestar sua 

intenção de recorrer, sob pena de preclusão, ficando a autoridade superior autorizada a adjudicar o objeto ao licitante declarado 

vencedor 

11.3. As razões do recurso deverão ser apresentadas por e-mail constante no preambulo deste edital, no prazo de 3 (três) dias 

úteis, contados a partir da data de intimação ou de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação. 

11.4. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação ou inabilitação do licitante: 

11.4.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão; 

11.4.2. o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de lavratura da ata de 

habilitação ou inabilitação; 

11.4.2.1 - É de responsabilidade do licitante, se optar por envio em endereço eletrônico, confirmar o endereço correto, bem 

como obter a confirmação do recebimento do recurso via e-mail, sob pena de não ser conhecido, não cabendo alegações 

intempestivas. Caso opte por entregar de forma física, deverá dirigir-se ao protocolo geral da Prefeitura. 

11.4.3. na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art. 17 da Lei nº 14.133, de 2021, o prazo para 

apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação da ata de julgamento. 

11.5. As manifestações de recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema, não sendo permitido o chat para 

esse fim. 

11.6. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a qual poderá reconsiderar sua 

decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir 

sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

11.7. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.  

11.8. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (três) dias úteis, contados da data 

da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa 

de seus interesses. 

11.9. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que sobrevenha decisão 

final da autoridade competente.  

11.10. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.  

11.11. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio eletrônico oficial do município 

www.imbituva.pr.gov.br e na aba documentos da plataforma utilizada para realização do pregão. 

12. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

12.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:  

12.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer documento que tenha sido 

solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame; 

12.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta em especial quando: 

12.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;  

12.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;  

12.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou  

12.1.2.4. deixar de apresentar amostra; 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art17§1
http://www.imbituva.pr.gov.br/
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12.1.2.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital;  

12.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro do 

prazo de validade de sua proposta; 

12.1.3.1. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a aceitar ou retirar o instrumento 

equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 

12.1.4. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a 

licitação 

12.1.5. fraudar a licitação 

12.1.6. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando: 

12.1.6.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei;  

12.1.6.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento;  

12.1.6.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada;  

12.1.7. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 

12.1.8. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 

12.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar aos licitantes e/ou 

adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal:  

12.2.1. advertência;  

12.2.2. multa; 

12.2.3. impedimento de licitar e contratar e 

12.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou 

até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 

12.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

12.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida. 

12.3.2. as peculiaridades do caso concreto 

12.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes 

12.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública 

12.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de 

controle. 

12.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato licitado, recolhida no prazo máximo 

de 20 (vinte) dias úteis, a contar da comunicação oficial.  

12.4.1. Para as infrações previstas nos itens 12.1.1, 12.1.2 e 12.1.3, a multa será de 0,5% a 15% do valor do contrato 

licitado. 

12.4.2. Para as infrações previstas nos itens 12.1.4, 12.1.5, 12.1.6, 12.1.7 e 12.1.8, a multa será de 15% a 30% do valor do 

contrato licitado. 

12.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar poderão 

ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm#art5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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12.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data 

de sua intimação. 

12.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das infrações administrativas 

relacionadas nos itens 12.1.1, 12.1.2 e 12.1.3, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o 

responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou 

entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

12.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, em decorrência da 

prática das infrações dispostas nos itens 12.1.4, 12.1.5, 12.1.6, 12.1.7 e 12.1.8, bem como pelas infrações administrativas previstas 

nos itens 12.1.1, 12.1.2 e 12.1.3 que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e 

contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei n.º 14.133/2021. 

12.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou em aceitar ou retirar o 

instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no item 12.1.3, caracterizará o descumprimento total da 

obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora 

da licitação, nos termos da Lei14.133/2021.  

12.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar e de declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de responsabilização a ser conduzido por comissão 

composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o 

adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especif icar as 

provas que pretenda produzir.  

12.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa e impedimento de licitar e 

contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a 

reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua 

decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

12.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, 

contado do seu recebimento. 

12.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que sobrevenha decisão 

final da autoridade competente. 

12.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral dos danos 

causados. 

13. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

13.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da Lei nº 14.133, de 2021, 

devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da abertura do certame. 

13.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico oficial no prazo de até 3 (três) 

dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame. 

13.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrônica, no e-mail constante no preambulo 

deste edital. 

13.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 

13.4.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo agente de 

contratação, nos autos do processo de licitação. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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13.5. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 

14. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

14.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 

14.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na data marcada, a 

sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde 

que não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro. 

14.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de Brasília - DF. 

14.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

14.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os interessados, 

desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.  

14.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a Administração não será, em 

nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 

14.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do 

vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração. 

14.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, desde que seja possível o 

aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse público. 

14.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que compõem o processo, 

prevalecerá as deste Edital. 

14.10. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) e site oficial do 

Municipio www.imbituva.pr.gov.br , bem como na plataforma indicada no preambulo deste edital para realização do pregão. 

14.11. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

14.11.1. ANEXO I - Termo de Referência; 

14.11.2. ANEXO II – Minuta da Ata de Registro de Preços; 

14.11.3. ANEXO III – Modelo de Proposta; 

14.11.4. ANEXO IV – Declaração conjunta. 

14.11.5. ANEXO V – Minuta Contratual 

 

Imbituva/PR, 02 de Junho de 2026 

 

BERTOLDO ROVER 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

 

http://www.imbituva.pr.gov.br/
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ANEXO I      
 
 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1. OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA O FORNECIMENTO DE TONERS, CARTUCHOS E REFIS PARA REPOSIÇÃO DAS 

DIVERSAS IMPRESSORAS, PARA USO DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS. 

 

2. DESCRIÇÃO DETALHADA DOS ITENS: 

 

TABELA 1 – DESCRIÇÃO DOS ITENS, QUANTIDADES E VALORES:  

 

ITEM DESCRIÇÃO UND QTD UNITÁRIO TOTAL 

1 TONER COMPATÍVEL LASER JET BROTHER TN 3382 UND 67 R$ 80,97 R$ 5.424,99 

2 TONER COMPATÍVEL LASER JET BROTHER TN 3442 UND 72 R$ 95,97 R$ 6.909,84 

3 TONER COMPATÍVEL LASER JET BROTHER TN 850 UND 275 R$ 95,97 R$ 26.391,75 

4 TONER COMPATÍVEL LASER JET HP CE 278 A UND 42 R$ 78,75 R$ 3.307,50 

5 TONER COMPATÍVEL LASER JET HP CE 285 A COM CHIP UND 314 R$ 57,00 R$ 17.898,00 

6 TONER COMPATÍVEL LASER JET HP CE 310 AB BLACK UND 18 R$ 91,24 R$ 1.642,32 

7 TONER COMPATÍVEL LASER JET HP CE 311 AB CYANO UND 12 R$ 75,97 R$ 911,64 

8 TONER COMPATÍVEL LASER JET HP CE 312 AB YELLOW UND 12 R$ 75,97 R$ 911,64 

9 TONER COMPATÍVEL LASER JET HP CE 313 AB MAGENTA UND 12 R$ 82,01 R$ 984,12 

10 TONER COMPATÍVEL LASER JET HP CF 217 AB UND 36 R$ 56,97 R$ 2.050,92 

11 TONER COMPATÍVEL LASER JET HP CF 218 AB UND 12 R$ 51,95 R$ 623,40 

12 TONER COMPATÍVEL LASER JET SAMSUNG D 111 S UND 40 R$ 56,44 R$ 2.257,60 

13 FOTOCONDUTOR COMPATIVEL LASER JET HP CF 219 BLACK (DRUM) UND 24 R$ 96,86 R$ 2.324,64 

14 FOTOCONDUTOR COMPATIVEL BROTHER DR 3440 BLACK (DRUM) UND 59 R$ 112,98 R$ 6.665,82 

15 REFIL DE TINTA ORIGINAL EPSON T544 / T664 120 BLACK UND 811 R$ 58,68 R$ 47.589,48 

16 REFIL DE TINTA ORIGINAL EPSON T544 / T664 220 CYANO UND 727 R$ 58,28 R$ 42.369,56 

17 REFIL DE TINTA ORIGINAL EPSON T544 / T664 320 MAGENTA UND 727 R$ 58,28 R$ 42.369,56 

18 REFIL DE TINTA ORIGINAL EPSON T544 / T664 420 YELLOW UND 727 R$ 58,28 R$ 42.369,56 

19 FOTOCONDUTOR COMPATÍVEL LASER JET BROTHER DR 630/660 UND 330 R$ 98,07 R$ 32.363,10 

20 TONER COMPATÍVEL LASER JET BROTHER TN 630/660 UND 538 R$ 73,63 R$ 39.612,94 

21 TONER COMPATÍVEL OKI C710/C711 BLACK UND 12 R$ 142,78 R$ 1.713,36 

22 TONER COMPATÍVEL OKI C710/C711 YELLOW UND 12 R$ 163,50 R$ 1.962,00 

23 TONER COMPATÍVEL OKI C710/C711 CYANO UND 12 R$ 163,50 R$ 1.962,00 

24 TONER COMPATÍVEL OKI C710/C711 MAGENTA UND 12 R$ 163,50 R$ 1.962,00 

25 TONER COMPATÍVEL LASERJET HP CF 226 X BLACK UND 12 R$ 105,80 R$ 1.269,60 

26 TONER COMPATÍVEL LASERJET HP CF 258 BLACK COM CHIP UND 1207 R$ 121,22 R$ 146.312,54 

27 REFIL ORIGINAL HP DESKJET GT 53 BLACK UND 24 R$ 62,08 R$ 1.489,92 

28 REFIL ORIGINAL HP DESKJET GT 52 MAGENTA UND 24 R$ 64,21 R$ 1.541,04 

29 REFIL ORIGINAL HP DESKJET GT 52 CYANO UND 24 R$ 64,21 R$ 1.541,04 

30 REFIL ORIGINAL HP DESKJET GT 52 YELLOW UND 24 R$ 64,21 R$ 1.541,04 
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31 TONER COMPATÍVEL LASER JET HP CE 283 A UND 103 R$ 56,19 R$ 5.787,57 

32 TONER COMPATÍVEL BROTHER DCP - 1602 TN 1000 UND 64 R$ 52,73 R$ 3.374,72 

33 TONER COMPATÍVEL HP MFP 4103 - BQW1510 UND 348 R$ 119,63 R$ 41.631,24 

34 TONER COMPATÍVEL HP MFP 135A - W1105A COM CHIP UND 76 R$ 77,93 R$ 5.922,68 

35 TONER COMPATÍVEL HP P1102 - CB435A UND 4 R$ 50,88 R$ 203,52 

36 FITA PARA IMPRESSORA - EPSON FX890 UND 8 R$ 44,53 R$ 356,24 

37 TONER COMPATÍVEL HP P1006 - CB435 UND 3 R$ 50,40 R$ 151,20 

38 FOTOCONDUTOR COMPATÍVEL HP LASER JET PRO MFP 4003 FDW - W 1151X UND 12 R$ 129,00 R$ 1.548,00 

39 TONER COMPATÍVEL HP LASER JET PRO MFP 4003 FDW - W1152A UND 192 R$ 139,25 R$ 26.736,00 

40 TONER COMPATÍVEL ELGIN PANTUM P 2500 W - PB 210 / 211 UND 24 R$ 104,66 R$ 2.511,84 

41 TONER COMPATÍVEL BROTHER MFC 6902 DW - TN 3492 UND 48 R$ 119,40 R$ 5.731,20 

42 CARTUCHO COMPATÍVEL EPSON T140 120 UND 12 R$ 57,45 R$ 689,40 

43 CARTUCHO COMPATÍVEL EPSON T140 220 UND 12 R$ 62,45 R$ 749,40 

44 CARTUCHO COMPATÍVEL EPSON T140 320 UND 12 R$ 62,45 R$ 749,40 

45 CARTUCHO COMPATÍVEL EPSON T140 420 UND 12 R$ 62,45 R$ 749,40 

46 FOTOCONDUTOR COMPATÍVEL BROTHER DR 1060 UND 12 R$ 110,00 R$ 1.320,00 

47 TONER COMPATÍVEL BROTHER DCP - L5652 DN - TN 3472 UND 34 R$ 84,15 R$ 2.861,10 

48 FOTOCONDUTOR COMPATÍVEL HP 1536 UND 3 R$ 50,00 R$ 150,00 

49 TONER COMPATÍVEL HP 153A UND 6 R$ 99,00 R$ 594,00 

50 TONER COMPATÍVEL HP 153X UND 6 R$ 99,00 R$ 594,00 

51 FOTOCONDUTOR COMPATÍVEL BROTHER DR 3442 UND 61 R$ 92,73 R$ 5.656,53 

52 FOTOCONDUTOR COMPATÍVEL BROTHER DR 750 UND 27 R$ 105,00 R$ 2.835,00 

53 TONER COMPATÍVEL HP M479DW - W2020 BLACK UND 12 R$ 94,89 R$ 1.138,68 

54 TONER COMPATÍVEL HP M479DW - W2020 YELLOW UND 12 R$ 86,20 R$ 1.034,40 

55 TONER COMPATÍVEL HP M479DW - W2020 MAGENTA UND 12 R$ 86,20 R$ 1.034,40 

56 TONER COMPATÍVEL HP M479DW - W2020 CYAN UND 12 R$ 86,20 R$ 1.034,40 

57 REFIL ORIGINAL EPSON 6270 504 BLACK UND 82 R$ 72,53 R$ 5.947,46 

58 REFIL ORIGINAL EPSON 6270 504 MAGENTA UND 82 R$ 65,87 R$ 5.401,34 

59 REFIL ORIGINAL EPSON 6270 504 CYANO UND 82 R$ 65,87 R$ 5.401,34 

60 REFIL ORIGINAL EPSON 6270 504 YELLOW UND 82 R$ 65,87 R$ 5.401,34 

VALOR TOTAL R$ 623.568,72 

 

2.2. LEVANTAMENTO DE PREÇOS E COMPOSIÇÃO DO PREÇO MÉDIO 

 

A estimativa do valor é de R$ 623.568,72 (seiscentos e vinte e três mil quinhentos e sessenta e oito reais e setenta e dois 

centavos). 

O levantamento de preços foi efetuado através de: 

Fornecedores: Solicitação de orçamentos via e-mail junto a fornecedores dos itens os quais atuam no mesmo ramo de atividade, o 

qual retornou apenas dois fornecedores. Os seguintes endereços de e-mail de fornecedores abaixo, não retornaram: 

volneiantonio@outlook.com inovarcartuchos@gmail.com al.tevirdembinski@hotmail.com rs_midia@hotmail.com 

contato@ecoprintinformatica.com.br thssuprimentos@gmail.com vendas@multiprintcartuchos.com.br 

contato@pontodocartuchonh.com.br 

 

Termo de adjudicação – Pregão nº 14/2024 

mailto:volneiantonio@outlook.com
mailto:inovarcartuchos@gmail.com
mailto:al.tevirdembinski@hotmail.com
mailto:rs_midia@hotmail.com
mailto:contato@ecoprintinformatica.com.br
mailto:thssuprimentos@gmail.com
mailto:vendas@multiprintcartuchos.com.br
mailto:contato@pontodocartuchonh.com.br
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- Os itens constantes foram atualizados conforme o índice vigente disponibilizado pela Calculadora do Cidadão. 

- Foram desconsiderados os valores em vermelho, considerando que correspondem a produtos originais, resultando em discrepância 

relevante de preços em relação aos demais itens, o que inviabiliza a correta composição da média de mercado. 

 

Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) 

Consultas ao Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) 

Município de São João do Sul/SC, Ata n° 05/2025, através do link: https://pncp.gov.br/app/atas/11364800000108/2025/20/1 - Pesquisa 

realizada no dia 28/01/2026 às 13h24m; 

Município de Jacarezinho/PR, Ata n° 413/2025, através do link: https://pncp.gov.br/app/atas/76966860000146/2025/162/3 - Pesquisa 

realizada no dia 28/01/2026 às 13h32m; 

Município de Apucarana/PR, Ata n° 49/2025, Consorcio Intermunicipal de Saúde do Vale do Ivaí e Região, através do link: 

https://pncp.gov.br/app/atas/01010042000176/2024/35/5 – Pesquisa realizada no dia 27/10/2025 às 11h33m; 

 

Não foram encontrados resultados satisfatórios nas pesquisas realizadas no PNCP para os itens que não apresentam valores na 

respectiva coluna. 

 

Sites Especializados 

Pesquisa realizada em sites especializados, conforme relatório em anexo. 

 

ComprasBR 

Consultas ao Site ComprasBR, onde não foram obtidos dados comparativos, pelo fato de que os itens encontrados não eram 

equivalentes aos descritivos solicitados - Pesquisa realizada no dia 29/10/2025 às 16h20m; 

Na licitação anterior, o Município optou pela aquisição de suprimentos originais para impressoras, em razão das condições 

avaliadas à época e da necessidade de garantir a compatibilidade com os equipamentos existentes. 

Entretanto, após a análise de mercado, verificou-se que os itens compatíveis evoluíram significativamente em termos de 

qualidade e desempenho, passando a atender de forma satisfatória às necessidades do Município, sem prejuízo à qualidade das 

impressões ou ao funcionamento dos equipamentos. 

Concluiu–se que a aquisição de itens compatíveis apresenta vantagem econômica relevante, com valores inferiores aos 

dos suprimentos originais, possibilitando melhor aproveitamento dos recursos públicos, em conformidade com os princípios da 

economicidade e eficiência, dessa forma, justifica-se a opção pela aquisição de suprimentos compatíveis, por se mostrar a alternativa 

mais vantajosa para a Administração Pública. 

Foi considerada a média entre os orçamentos coletados, sendo dois orçamentos de fornecedor, Termo de Adjudicação do 

Município de Imbituva/PR através do Pregão nº 14/2024, pesquisas no PNCP e sites especializados: 

 

TABELA 02 – COMPOSIÇÃO DO PREÇO MÉDIO: 

 

ITEM DESCRIÇÃO 
FORNECEDOR 

1 
FORNECEDOR 

2 
PREGÃO 14/2024 

IMBITUVA-PR 
PNCP SITES MÉDIA FINAL 

1 TONER COMPATÍVEL LASER JET BROTHER TN 3382 R$ 99,00 R$ 69,00 R$ 231,44 - R$ 74,90 R$ 86,95 

2 TONER COMPATÍVEL LASER JET BROTHER TN 3442 R$ 99,00 R$ 69,00 R$ 231,44 - R$ 119,90 R$ 109,45 

3 TONER COMPATÍVEL LASER JET BROTHER TN 850 R$ 99,00 R$ 69,00 R$ 220,77 - R$ 119,90 R$ 109,45 

4 TONER COMPATÍVEL LASER JET HP CE 278 A R$ 79,00 R$ 59,00 R$ 132,25 - R$ 44,74 R$ 85,33 

5 
TONER COMPATÍVEL LASER JET HP CE 285 A COM 

CHIP 
R$ 59,00 R$ 59,00 R$ 233,57 R$ 45,00 R$ 65,00 R$ 56,33 

6 
TONER COMPATÍVEL LASER JET HP CE 310 AB 

BLACK 
R$ 99,00 R$ 59,00 R$ 137,05 - R$ 69,90 R$ 101,98 

7 
TONER COMPATÍVEL LASER JET HP CE 311 AB 

CYANO 
R$ 99,00 R$ 59,00 R$ 213,31 - R$ 69,90 R$ 84,45 

https://pncp.gov.br/app/atas/11364800000108/2025/20/1
https://pncp.gov.br/app/atas/76966860000146/2025/162/3
https://pncp.gov.br/app/atas/01010042000176/2024/35/5
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8 
TONER COMPATÍVEL LASER JET HP CE 312 AB 

YELLOW 
R$ 99,00 R$ 59,00 R$ 202,64 - R$ 69,90 R$ 84,45 

9 
TONER COMPATÍVEL LASER JET HP CE 313 AB 

MAGENTA 
R$ 99,00 R$ 59,00 R$ 202,64 - R$ 88,03 R$ 93,52 

10 TONER COMPATÍVEL LASER JET HP CF 217 AB R$ 59,00 R$ 59,00 R$ 190,91 - R$ 52,90 R$ 55,95 

11 TONER COMPATÍVEL LASER JET HP CF 218 AB R$ 49,00 R$ 59,00 R$ 201,57 - R$ 47,86 R$ 48,43 

12 TONER COMPATÍVEL LASER JET SAMSUNG D 111 S R$ 69,00 R$ 69,50 R$ 158,91 R$ 41,00 R$ 59,31 R$ 56,44 

13 
FOTOCONDUTOR COMPATIVEL LASER JET HP CF 219 

BLACK (DRUM) 
R$ 99,00 R$ 59,90 R$ 106,65 - R$ 121,90 R$ 109,18 

14 
FOTOCONDUTOR COMPATIVEL BROTHER DR 3440 

BLACK (DRUM) 
R$ 129,00 R$ 59,90 - R$ 133,00 R$ 130,00 R$ 130,67 

15 
REFIL DE TINTA ORIGINAL EPSON T544 / T664 120 

BLACK 
R$ 65,00 R$ 66,30 R$ 40,53 - R$ 62,90 R$ 56,14 

16 
REFIL DE TINTA ORIGINAL EPSON T544 / T664 220 

CYANO 
R$ 65,00 R$ 66,30 R$ 38,93 - R$ 62,90 R$ 55,61 

17 
REFIL DE TINTA ORIGINAL EPSON T544 / T664 320 

MAGENTA 
R$ 65,00 R$ 66,30 R$ 38,93 - R$ 62,90 R$ 55,61 

18 
REFIL DE TINTA ORIGINAL EPSON T544 / T664 420 

YELLOW 
R$ 65,00 R$ 66,30 R$ 38,93 - R$ 62,90 R$ 55,61 

19 
FOTOCONDUTOR COMPATÍVEL LASER JET BROTHER 

DR 630/660 
R$ 99,00 R$ 65,30 R$ 211,17 - R$ 129,90 R$ 114,45 

20 
TONER COMPATÍVEL LASER JET BROTHER TN 

630/660 
R$ 59,00 R$ 59,90 R$ 191,97 - R$ 102,00 R$ 80,50 

21 TONER COMPATÍVEL OKI C710/C711 BLACK R$ 129,00 - R$ 450,07 - R$ 156,55 R$ 142,78 

22 TONER COMPATÍVEL OKI C710/C711 YELLOW R$ 129,00 - R$ 578,06 - R$ 198,00 R$ 163,50 

23 TONER COMPATÍVEL OKI C710/C711 CYANO R$ 129,00 - R$ 450,07 - R$ 198,00 R$ 163,50 

24 TONER COMPATÍVEL OKI C710/C711 MAGENTA R$ 129,00 - R$ 578,06 - R$ 198,00 R$ 163,50 

25 TONER COMPATÍVEL LASERJET HP CF 226 X BLACK R$ 99,00 R$ 89,40 R$ 341,29 - R$ 129,00 R$ 114,00 

26 
TONER COMPATÍVEL LASERJET HP CF 258 BLACK 

COM CHIP 
R$ 129,00 R$ 110,00 R$ 265,56 R$ 130,00 R$ 115,89 R$ 124,96 

27 REFIL ORIGINAL HP DESKJET GT 53 BLACK R$ 79,00 R$ 16,50 R$ 37,33 - R$ 69,90 R$ 62,08 

28 REFIL ORIGINAL HP DESKJET GT 52 MAGENTA R$ 79,00 R$ 16,50 R$ 43,73 - R$ 69,90 R$ 64,21 

29 REFIL ORIGINAL HP DESKJET GT 52 CYANO R$ 79,00 R$ 16,50 R$ 43,73 - R$ 69,90 R$ 64,21 

30 REFIL ORIGINAL HP DESKJET GT 52 YELLOW R$ 79,00 R$ 16,50 R$ 43,73 - R$ 69,90 R$ 64,21 

31 TONER COMPATÍVEL LASER JET HP CE 283 A R$ 50,00 R$ 59,50 R$ 319,96 R$ 55,00 R$ 60,27 R$ 55,09 

32 TONER COMPATÍVEL BROTHER DCP - 1602 TN 1000 R$ 50,00 R$ 39,40 R$ 125,85 - R$ 68,78 R$ 59,39 

33 TONER COMPATÍVEL HP MFP 4103 - BQW1510 R$ 129,00 R$ 110,00 - - R$ 119,90 R$ 124,45 

34 
TONER COMPATÍVEL HP MFP 135A - W1105A COM 

CHIP 
R$ 69,00 R$ 89,90 - - R$ 74,90 R$ 71,95 

35 TONER COMPATÍVEL HP P1102 - CB435A R$ 50,00 R$ 59,50 - R$ 45,00 R$ 49,00 R$ 48,00 

36 FITA PARA IMPRESSORA - EPSON FX890 R$ 50,00 R$ 29,40 - - R$ 54,20 R$ 52,10 

37 TONER COMPATÍVEL HP P1006 - CB435 R$ 50,00 R$ 56,70 - R$ 45,00 R$ 49,90 R$ 48,30 

38 
FOTOCONDUTOR COMPATÍVEL HP LASER JET PRO 

MFP 4003 FDW - W 1151X 
R$ 129,00 - - - - R$ 129,00 

39 
TONER COMPATÍVEL HP LASER JET PRO MFP 4003 

FDW - W1152A 
R$ 129,00 R$ 149,50 - - - R$ 129,00 

40 
TONER COMPATÍVEL ELGIN PANTUM P 2500 W - PB 

210 / 211 
R$ 99,00 R$ 76,40 - - R$ 138,57 R$ 118,79 

41 
TONER COMPATÍVEL BROTHER MFC 6902 DW - TN 

3492 
R$ 129,00 R$ 85,60 - R$ 153,00 R$ 110,00 R$ 130,67 

42 CARTUCHO COMPATÍVEL EPSON T140 120 R$ 50,00 R$ 24,70 - - R$ 64,90 R$ 57,45 

43 CARTUCHO COMPATÍVEL EPSON T140 220 R$ 50,00 R$ 24,70 - - R$ 74,90 R$ 62,45 

44 CARTUCHO COMPATÍVEL EPSON T140 320 R$ 50,00 R$ 24,70 - - R$ 74,90 R$ 62,45 
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45 CARTUCHO COMPATÍVEL EPSON T140 420 R$ 50,00 R$ 24,70 - - R$ 74,90 R$ 62,45 

46 FOTOCONDUTOR COMPATÍVEL BROTHER DR 1060 R$ 100,00 R$ 49,90 - - R$ 120,00 R$ 110,00 

47 
TONER COMPATÍVEL BROTHER DCP - L5652 DN - TN 

3472 
R$ 99,00 R$ 85,70 - R$ 70,00 R$ 81,90 R$ 83,63 

48 FOTOCONDUTOR COMPATÍVEL HP 1536 R$ 50,00 - - - - R$ 50,00 

49 TONER COMPATÍVEL HP 153A R$ 99,00 - - - R$ 52,01 R$ 99,00 

50 TONER COMPATÍVEL HP 153X R$ 99,00 - - - - R$ 99,00 

51 FOTOCONDUTOR COMPATÍVEL BROTHER DR 3442 R$ 100,00 R$ 69,90 - R$ 102,00 R$ 99,00 R$ 100,33 

52 FOTOCONDUTOR COMPATÍVEL BROTHER DR 750 R$ 100,00 - - - R$ 110,00 R$ 105,00 

53 TONER COMPATÍVEL HP M479DW - W2020 BLACK R$ 100,00 R$ 85,70 - - R$ 98,98 R$ 99,49 

54 TONER COMPATÍVEL HP M479DW - W2020 YELLOW R$ 100,00 R$ 85,70 - - R$ 72,90 R$ 86,45 

55 TONER COMPATÍVEL HP M479DW - W2020 MAGENTA R$ 100,00 R$ 85,70 - - R$ 72,90 R$ 86,45 

56 TONER COMPATÍVEL HP M479DW - W2020 CYAN R$ 100,00 R$ 85,70 - - R$ 72,90 R$ 86,45 

57 REFIL ORIGINAL EPSON 6270 504 BLACK R$ 80,00 R$ 64,70 - - R$ 72,90 R$ 76,45 

58 REFIL ORIGINAL EPSON 6270 504 MAGENTA R$ 70,00 R$ 64,70 - - R$ 62,90 R$ 66,45 

59 REFIL ORIGINAL EPSON 6270 504 CYANO R$ 70,00 R$ 64,70 - - R$ 62,90 R$ 66,45 

60 REFIL ORIGINAL EPSON 6270 504 YELLOW R$ 70,00 R$ 64,70 - - R$ 62,90 R$ 66,45 

 

Observação: 

Os itens destacados em vermelho foram desconsiderados para realização da média, por estarem muito abaixo ou acima dos 

valores de mercado numa analise como um todo. A análise foi realizada item a item para compor os valores da média final. 

Para os itens 38, 39, 48 e 50, não foram localizadas referências no PNCP nem em bases públicas ou sites especializados, 

em razão das especificações técnicas e da limitada oferta no mercado, nesse caso, a estimativa foi realizada com base no orçamento 

disponibilizado pelo fornecedor, constituindo o único parâmetro disponível. 

Ressalta-se que, embora tenham sido consultadas quatro fontes de pesquisa de preços, apenas duas apresentaram 

condições compatíveis com a maioria dos itens. O pregão nº 14/2024 realizado pelo município foi desconsiderado em grande parte por 

não atender as especificações do descritivo, o que inviabilizou sua utilização como parâmetro válido de preço, verificou-se também que 

no PNCP a maioria dos itens não possuem registros com descritivos equivalentes ao objeto pretendido, impossibilitando sua adoção 

como referência confiável para a estimativa. 

 

2.3. COMPOSIÇÃO DE CUSTO  

 

O quantitativo estimado teve como referência as quantidades solicitadas de todas as secretarias municipais conforme 

relatórios em anexo. O valor destinado por Secretaria encontra-se na tabela abaixo: 

 

TABELA 3 - RESUMO DE VALORES PREVISTOS POR SECRETARIA: 

 

PLANILHA DE CUSTOS REFERENTE A CADA SECRETARIA PARA O PERÍODO DE 12 MESES 

SECRETARIAS PREVISÃO PARA 12 MESES 

SEC. DE ADMINISTRAÇÃO R$ 111.883,20 

SEC. DE AGRICULTURA R$ 3.597,48 

SEC. DE ASSISTÊNCIA SOCIAL R$ 49.429,02 

SEC. DE EDUCAÇÃO R$ 307.510,90 

SEC. DE ESPORTES R$ 484,88 

SEC. DE INFRAESTRUTURA R$ 2.255,58 

SEC. DE MEIO AMBIENTE R$ 934,08 
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SEC. DE SAÚDE R$ 147.473,58 

VALOR TOTAL R$ 623.568,72 

 

 

3. PRAZO DA CONTRATAÇÃO 

 

3.1. VIGÊNCIA DA CONTRATAÇÃO 

 

A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia útil subsequente à data de 

divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço 

vantajoso. A Administração terá o prazo de 01 (um) mês, conforme Portaria n°. 5943/2025, a contar da data do protocolo do 

requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada comprovada a viabilidade e vantajosidade ao Município por meio de 

pesquisas de preços sendo vedado acréscimo de quantidades. Será utilizado apenas do saldo remanescente da Ata de Registro de 

Preços, e o procedimento será formalizado por meio de termo aditivo após o aceite da Empresa registrada, mantidas as condições de 

habilitação, após manifestação do Departamento Jurídico e da Autoridade Superior, Sr. Prefeito. O mesmo prazo será respeitado 

tratando-se de pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro. A Ata de RP também poderá ser renovada uma vez, 

mediante anuência do fornecedor, mantidas as exigências habilitatórias, pesquisa de preços com a nova previsão orçamentária, 

comprovação de vantajosidade e economicidade para a Administração, manifestação do Departamento Jurídico e da Autoridade 

Superior, Sr. Prefeito. Admitida a renovação, o quantitativo será limitado ao inicialmente contratado e o procedimento será formalizado 

por meio de termo aditivo, a Administração terá o prazo de 01 (um) mês conforme Portaria n°. 5943/2025 para decidir a conveniência 

da renovação, a contar da data do protocolo do requerimento. 

 

3.2. REQUISITOS PARA RENOVAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

a) Solicitação formal da Secretaria ao fornecedor; 

b) Declaração de concordância da contratada quanto à renovação; 

c) Cópia atualizada do ato constitutivo e certidões negativas; conforme segue: 

Ato Constitutivo, Contrato Social / Requerimento de Empresário / Estatuto Social + Ata de Posse dos Diretores / Decreto de 

autorização de Funcionamento para empresas estrangeiras instaladas no Brasil, em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial 

do Estado da sede da licitante, no qual estejam expressos os poderes dos representantes legais da empresa ou; apresentar o 

Certificado de Condição de Microempreendedor Individual (CCMEI) – quando tratar-se de MEI (Micro Empreendedor Individual);  

Cartão CNPJ; 

Certidões Negativas: Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos aos tributos Federais, Estaduais e Municipais. Prova de 

regularidade relativa ao Fundo de  

Garantia por Tempo de Serviço (FGTS); Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT). 

d) Ofício, assinado pelo responsável do órgão solicitante e gestor do contrato, contendo justificativa detalhada e fundamentada sobre a 

necessidade da renovação, o período e valor, índice de reajuste e declaração de que os serviços e /ou entrega estão sendo 

executados de forma satisfatória com as devidas comprovações de viabilidade econômica; 

e) Índice de reajuste aplicado, conforme previsto contratualmente ou legalmente, adotado o IPCA como índice de correção; 

f) Comprovação através de no mínimo 3 (três) pesquisas de preços e declaração do Secretário da pasta, afirmando que a renovação 

permanece vantajosa ao Município; 

g) Dotação orçamentária atualizada; 

h) Manifestação do Departamento Jurídico. 

i) Despacho da Autoridade Superior, Sr. Prefeito. 

 

 

4. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 
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De acordo com o item 01 do ETP, O Município de Imbituva dispõe de diversas Secretarias que se subdividem em setores e 

departamentos, formando uma extensa rede de estações de trabalho. Nestes espaços, os servidores desempenham uma ampla gama 

de funções administrativas essenciais para o funcionamento eficiente do Município. Essas estações de trabalho são utilizadas de forma 

abrangente, englobando uma variedade de atividades cruciais para garantir o desenvolvimento adequado das operações diárias em 

cada setor. 

A reposição contínua de toners, cartuchos e refis de tinta é de suma importância para garantir a plena funcionalidade das 

impressoras utilizadas nas Secretarias do Município. A disponibilidade dos insumos é essencial para assegurar a continuidade dos 

serviços administrativos e operacionais prestados à população, evitando interrupções que possam comprometer a eficiência do 

atendimento público. 

Uma gestão eficaz do ciclo de reposição desses materiais contribui diretamente para o bom desempenho das atividades 

diárias, permitindo que os setores Municipais operem de maneira ininterrupta. Além disso, uma administração proativa dos suprimentos 

possibilita a otimização de recursos, a redução de desperdícios e o fortalecimento de práticas sustentáveis no uso desses materiais. 

 

 

5. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERANDO O CICLO DE VIDA DO OBJETO E ESPECIFICAÇÃO DO 

PRODUTO 

 

O registro de preços para futura e eventual aquisição de toners, cartuchos e refis de tinta justifica-se pela necessidade de 

garantir a continuidade das atividades administrativas, operacionais e rotineiras desenvolvidas pelos diversos setores do Município. 

Tais materiais são essenciais para o funcionamento adequado de equipamentos de impressão utilizados na produção de documentos, 

relatórios, ofícios e demais procedimentos indispensáveis à prestação dos serviços públicos. 

Considerando a demanda contínua desses materiais e a necessidade de assegurar o regular andamento das atividades 

administrativas, a solução mais adequada consiste na aquisição de toners, cartuchos e refis de tinta por meio de processo licitatório na 

modalidade Pregão Eletrônico, com sistema de Registro de Preços, por se tratar de bens comuns. 

O Registro de preços permitirá que os itens sejam fornecidos de forma parcelada, conforme a necessidade das Secretarias 

Municipais, evitando a formação de grandes estoques e possibilitando melhor gestão do consumo, além de assegurar maior eficiência 

na utilização dos recursos públicos. 

O ciclo de vida do objeto compreende a aquisição, o recebimento, a distribuição aos setores requisitantes e a utilização 

conforme a demanda, ao final de sua vida útil os cartuchos e toners vazios deverão receber destinação ambientalmente adequada. 

 

6. REQUISITOS DA PARTICIPAÇÃO, CONTRATAÇÃO E EXECUÇÃO 

 

6.1. PARA PARTICIPAÇÃO 

 

6.1.1. Habilitação Jurídica 

a) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social e/ou, se for o caso, a(s) respectiva(s) alteração(ões) contratual(is), que comprove em seu 

objeto social a habilitação para atuação no ramo pertinente ao objeto da presente licitação; 

b) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas-MF (CNPJ). 

 

6.1.2. Habilitação técnica  

a) Não será exigida.  

 

6.1.3. Regularidade Fiscal 

a) Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, abrangendo as contribuições 

sociais, expedida pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional e Receita Federal do Brasil; 

b) Certidão Negativa de Débitos de Tributos Estadual, expedida pela Secretaria de Estado da Fazenda, da sede da empresa; 

c) Prova de Regularidade com o Tesouro Municipal, da sede da proponente, mediante apresentação da Certidão Negativa de Débitos; 

d) Certificado de Regularidade do FGTS (CRF) expedido pela Caixa Econômica Federal, comprovando a regularidade com o Fundo de 
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Garantia por Tempo de Serviço; 

e) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT). 

 

6.1.4. Qualificação econômico-financeira 

b) Certidão Negativa de Falência, Concordata ou Recuperação Judicial e Extrajudicial, expedida pelo Distribuidor Judicial da sede da 

empresa. 

 

6.1.5. Consórcio 

As empresas consorciadas deverão apresentar:  

Compromisso de constituição do consórcio, por escritura pública ou documento particular registrado em Cartório de Registro 

de Títulos e Documentos, subscrito por todas elas, no qual deverá constar:  

a) Indicação da empresa líder, que será responsável principal perante o MUNICÍPIO, que deverá ter poderes expressos para 

representar o consórcio em todas as fases do presente procedimento licitatório, podendo, inclusive, interpor e desistir de recursos, 

firmar contrato e praticar todos os atos necessários, visando à perfeita execução do objeto, até o término do contrato com a 

contratante. Em se tratando de consórcio com empresa estrangeira a liderança deverá caber à empresa brasileira;  

b) Compromisso expresso de responsabilidade solidária de todos os consorciados pelos atos praticados sob consórcio, em relação à 

licitação, e posteriormente, ao eventual contrato, até seu recebimento definitivo;  

c) Compromisso de que o consórcio não terá sua composição ou constituição alterada, ou, sob qualquer forma, modificada, sem prévia 

anuência da contratante, até o recebimento definitivo do objeto do contrato;  

d) Compromisso expresso de que o consórcio não se constitui, nem se constituirá, em pessoa jurídica distinta da de seus membros; 

e) Compromisso e obrigações de cada um dos consorciados, individualmente, em relação ao objeto desta licitação; 

f) Duração do consórcio, no mínimo, pelo prazo do contrato, se este vier a ser firmado; 

g) Declaração expressa dos consorciados de que, por ocasião da eventual assinatura do contrato, providenciarão o arquivamento do 

instrumento de constituição do consórcio, a respectiva publicação da certidão de arquivamento e atenderão ao disposto no art. 15 da 

Lei nº 14.133/2021, bem como o registro no CNPJ. 

 

6.1.5.1. Da Habilitação De EMPRESAS CONSORCIADAS  

a) Cada membro do consórcio deverá satisfazer individualmente as condições de habilitação jurídica, habilitação fiscal, social, 

trabalhista e habilitação econômico-financeira. Na Qualificação Técnica será permitido o somatório de atestados das empresas 

consorciadas; 

b) Demais condições para empresas consorciadas serão de acordo com o Art. 15 da Lei 14133/2021. 

 

6.2. PARA CONTRATAÇÃO 

a) Não será exigida. 

 

6.3. PARA A EXECUÇÃO 

a) Os suprimentos compatíveis devem possuir desempenho equivalente ao do original, relativo ao número mínimo de páginas 

impressas. 

b) O prazo de entrega dos suprimentos deverá ser de até 10 (dez) dias corridos, a contar da emissão da Ordem de Compra/Empenho, 

a entrega deverá ser realizada nos endereços especificados no pedido emitido pelo Departamento de Compras, durante o horário de 

expediente das 8h às 12h e das 13h às 17h, de segunda a sexta.  

c) Os materiais deverão ser transportados de forma adequada, por empresas devidamente habilitadas. 

d) Após realizada a licitação, as contratadas deverão efetivar o fornecimento dos materiais conforme o prazo de entrega na emissão da 

nota de empenho, seguindo criteriosamente as descrições determinadas em tal termo. 

e) As embalagens serão conferidas no ato do recebimento e, caso sejam identificados sinais de uso, má qualidade do produto, 

etiquetas em más condições, indícios de rompimento ou ausência de lacres, o produto será recusado. 

f) Caso o produto se a recusado por não atender os requisitos conforme a letra “e” acima, a CONTR T D , de erá repor o mesmo, 

cumprindo todos os requisitos de qualidade, no prazo máximo de 03 (três) dias. 
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7. SUBCONTRATAÇÃO  

 

Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

 

 

 

8. GARANTIA CONTRATUAL 

 

Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

 

9. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO (FORMA, PRAZO E LOCAL DE ENTREGA) 

 

a) A solicitação do objeto ficará a cargo do Departamento de Compras, através da requisição de compras ou nota de empenho.  

b) O Município não estará obrigado a adquirir o quantitativo total, devendo adquirir conforme a necessidade de acordo com a 

autorização de fornecimento. 

c) O prazo para entrega será no máximo 10 (dez) dias corridos após solicitados os itens, independente de quantidade e valor. 

d) Os itens deverão atender as condições previstas no edital e termo de referência. 

 

Segue, abaixo, a relação de endereços para entrega, destinados a cada Secretaria: 

 

TABELA 4 - ENDEREÇOS DE CADA SECRETARIA: 

  SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO ENDEREÇO 

1 Sede Prefeitura Municipal R. José Buhrer, nº 462 - Centro 

  SECRETARIA DE AGRICULTURA  ENDEREÇO 

1 Sede da Secretaria R. Professor Souza Araújo, nº 183 - Centro 

  SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL ENDEREÇO 

1 Sede da Secretaria R. Vereador Olinto Chaves, nº 245 - Centro 

  SECRETARIA DE EDUCAÇÃO ENDEREÇO 

1 Sede da Secretaria R. Pref. José Buhrer Junior, nº 321 - Centro 

  SECRETARIA DE ESPORTES, RECREAÇÃO E CULTURA ENDEREÇO 

1 Sede da Secretaria R. Marechal Floriano, n° 1257 - Centro 

  SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA ENDEREÇO 

1 Sede da Secretaria R. Professor Souza Araújo, nº 949 - Centro 

  SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE ENDEREÇO 

1 Sede da Secretaria R. Professor Souza Araújo, nº 183 - Centro 

  SECRETARIA DE SAÚDE ENDEREÇO 

1 Sede da Secretaria R. Santo Antônio, nº 109 - Centro 

2 Pronto Atendimento R. Luis Francisco de matos, nº197 - Jardim Novo Horizonte 

3 Caps R. Vereador Olinto Chaves, nº400 – Mira Luz 

 

 

10. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO: 

 

10.1. COMUNICAÇÃO COM A CONTRATADA 

a) O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas pactuadas e as normas da Lei nº 14.133 de 

2021. 

b) Toda a comunicação deverá ser realizada por escrito através do e-mail do Setor de Compras (compras3@imbituva.pr.gov.br e 

administracao@imbituva.pr.gov.br); 
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c) Todos os comunicados de irregularidades e pedidos da fiscalização serão realizados através das Notificações, as quais serão 

enviadas para o e-mail oficial da contratada apresentado no contrato. Notificação é o instrumento de comunicação entre a fiscalização 

e a contratada, não sendo necessariamente mediante aplicação de penalidades.  

 

10.2. DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 

10.2.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei nº 14.133/2021, a contratada que: 

a) Dar causa à inexecução parcial do contrato; 

b) Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao 

interesse coletivo; 

c) Dar causa à inexecução total do contrato; 

d) Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

e) Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

f) Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade 

de sua proposta; 

g) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado; 

h) Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a licitação ou a execução 

do contrato; 

i) Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

j) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

k) Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

l) Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

10.2.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar aos licitantes e/ou 

adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal: 

a) advertência; 

b) multa; 

c) impedimento de licitar e contratar; 

d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

10.2.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de controle. 

10.2.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato licitado, recolhida no prazo máximo de 

30 (trinta) dias, a contar da comunicação oficial. 

a) Para as infra ões pre istas nas alíneas “a”, “b”, “c” e “d” do item 10 2 1 , a multa será de 0,5% a 15% do valor do contrato licitado. 

b) Para as infra ões pre istas nas alíneas “e”, “f”, “g”, “ ”, “i” e “ ” do item 10.2.1., a multa será de 15% a 30% do valor do contrato 

licitado. 

10.2.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser 

aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 

10.2.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 

sua intimação. 

10.2.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das infrações administrativas 

relacionadas nas alíneas “a”, “b” e “c” do item 10 2 1 , quando não se  ustificar a imposi ão de penalidade mais grave, e impedirá o 

responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do Município de Imbituva, pelo prazo máximo de 

3 (três) anos. 
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10.2.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, em decorrência da prática 

das infra ões dispostas nas alíneas “d”, “e”, “f”, “g” e “ ” do item 10 2 1 , bem como pelas infra ões administrati as pre istas nas 

alíneas “a”, “b” e “c” do item 10 2 1 , que  ustifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e 

contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei n.º 14.133/2021. 

10.2.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou em aceitar ou retirar o 

instrumento equi alente no prazo estabelecido pela  dministra ão, descrita na alínea “c” do item 10 2 1 , caracterizará o 

descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e, se houver, à imediata perda da garantia de proposta. 

10.2.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar e de declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de responsabilização a ser conduzido por comissão 

composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o 

adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as 

provas que pretenda produzir. 

10.2.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa e impedimento de licitar e 

contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a 

reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua 

decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

10.2.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, 

contado do seu recebimento. 

10.2.13. O pedido de reconsideração terá efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da 

autoridade competente. 

10.2.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral dos danos 

causados. 

 

10.3. RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA 

a) Elencar um preposto/responsável pela empresa, para prestar esclarecimentos e se responsabilizar pelos atos da empresa; 

b) A ausência ou omissão da fiscalização do Município de Imbituva não eximirá a licitante vencedora das responsabilidades previstas 

nas leis ou no contrato; 

c) Atender, tempestivamente, através de seu preposto/responsável técnico e/ou administrativos, a comunicação das solicitações do 

fiscal do contrato; 

d) Manter, durante a licitação e a execução do contrato, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação/edital; 

e) Fornecer os produtos em conformidade com as especificações estabelecidas, garantindo que sejam novos e compatíveis de 

qualidade, realizando a entrega no prazo e local definidos pela Administração, responsabilizando-se pelos custos de entrega e pela 

substituição de itens que estejam em desacordo com as especificações. 

 

10.4. RESPONSABILIDADES DA CONTRATANTE 

a) Designar formalmente o Gestor e o Fiscal do Contrato, responsáveis pelo acompanhamento e fiscalização dos serviços; 

b) Receber e conferir os produtos entregues, verificando se estão em conformidade com o que foi solicitado; 

c) Emitir notificações formais à contratada sempre que constatadas irregularidades, falhas ou descumprimento contratual, 

estabelecendo prazos para correção; 

e) Proceder aos pagamentos devidos, após a regular liquidação da despesa, conforme prazos e condições estabelecidos no contrato e 

na legislação vigente; 

f) Rejeitar produtos que não atendam às especificações estabelecidas. 

 

De acordo com o Decreto Municipal 6806/2023 onde regulamenta a atuação de gestor e fiscais de contratos. Ficam 

previamente designados os servidores:  

GESTOR: Diogo Emanuel Almeida Rover - Matricula nº 2596103 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO  
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Fiscal de Contrato: Alison Martins de Lima - Matricula nº 2458190 

Suplente de Contrato: Gelialdo Bobato – Matrícula nº 2595678 

SECRETARIA DE AGRICULTURA E PECUÁRIA 

Fiscal de Contrato: Bianca da Silva Vitorino Almeida Santos – Matrícula nº 225591 

Suplente de Contrato: Jennifer Neiverth – Matrícula nº 2595853 

SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

Fiscal de Contrato: Angelita Alves da Cruz – Matrícula nº 2596088 

Suplente de Contrato: Marilza Muller – Matrícula nº 141611 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 

Fiscal de Contrato: Kenny Byczkovski Scheidt – Matrícula nº 2458292 

Suplente de Contrato: Milena Andrade Penteado – Matrícula nº 233601 

SECRETARIA DE ESPORTES, RECREAÇÃO E CULTURA 

Fiscal de Contrato: Raul Lourival A. Camargo - Matrícula nº 2596106 

Suplente de Contrato: Antonielo Fabris – Matrícula nº 224481 

SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA 

Fiscal de Contrato: Laureci Antônio Stadler – Matrícula nº 246931 

Suplente de Contrato: José Leandro dos Anjos – Matrícula nº 232591 

SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE 

Fiscal de Contrato: Claudiney Victor Bastos – Matrícula nº 126821 

Suplente de Contrato: Sandro Cleone Ribeiro Borges – Matrícula n° 227601 

SECRETARIA DE SAÚDE  

Fiscal de Contrato: Decio Luiz Bastos – Matrícula nº 128261 

Suplente de Contrato: Marielen Marske Menon – Matrícula nº 2596081 

 

10.5. CABERÁ AO FISCAL DO CONTRATO 

a) Acompanhar e fiscalizar a execução do serviço, para que sejam cumpridas todas as condições estabelecidas, de modo a assegurar 

os melhores resultados para a Administração; 

b) Anotar as ocorrências relacionadas à execução do objeto, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou 

dos defeitos observados; 

c) Emitir notificações para a correção de eventuais irregularidades no fornecimento; 

d) Comunicar situações que possam comprometer ou inviabilizar a execução contratual; 

e) Informar ao gestor, em tempo hábil, a situação que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, 

para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso; 

f) Reportar ao gestor o descumprimento das obrigações contratuais, para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua 

competência; 

g) Solicitar do contratado o envio das Certidões Negativas de Débito da empresa assim que vença os períodos de validade de cada 

uma, mantendo sempre atualizada as certidões que fizeram a habilitação da mesma no certame; 

h) No caso da falta do fiscal, o suplente de contrato realizará as atribuições do fiscal acima citadas. 

 

10.6. CABERÁ AO GESTOR DO CONTRATO  

a) Acompanhar a execução do contrato; 

b) Acompanhar os registros realizados pelo fiscal do contrato, de todas as ocorrências relacionadas ao fornecimento dos produtos e as 

medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência; 

c) Adotar providências para que o contrato seja cumprido; 

d) Tomar providências para a formalização de processo administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser 

conduzido pela comissão de que trata o Art. 158 da Lei nº 14.133/2021, quando for o caso. 

 

11. CRITÉRIOS DE PAGAMENTO 
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11.1. RECEBIMENTO 

 

a) Os itens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, e juntamente com a Nota Fiscal Eletrônica (NF-e), Documento Auxiliar 

da Nota Fiscal Eletrônica (DANFE) ou de outro instrumento de cobrança equivalente, atestado pelo(a) responsável pelo 

acompanhamento e fiscalização do contrato, em caráter provisório e mediante conferência sumária no ato da entrega do item, para fins 

de posterior verificação da conformidade do objeto com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta 

apresentada. A Nota Fiscal deverá conter, obrigatoriamente, o número da respectiva requisição de empenho, garantindo a adequada 

tramitação junto aos setores competentes, e deverá ser encaminhada para o e-mail: notas@imbituva.pr.gov.br. 

b) No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, deverá ser observado o teor do 

art. 143 da Lei nº 14.133/21, comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que diz respeito à parcela incontroversa da 

execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 

c) O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de saneamento da nota fiscal eletrônica ou de 

instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será 

computado para os fins do recebimento definitivo. 

d) O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança dos bens nem a 

responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato. 

e) Após o tramite do recebimento, as Notas Fiscais Eletrônicas serão encaminhadas ao Departamento de Compras, onde serão 

conferidas, atestadas e aceitas. Em seguida, serão protocoladas e enviadas ao Departamento de Contabilidade para fins de liquidação 

e pagamento. 

 

11.2. LIQUIDAÇÃO E PAGAMENTO 

 

a) O pagamento será efetuado de acordo com as Ordens de Entrega. 

b) O pagamento será efetuado de acordo com o Decreto Municipal Nº 7503/2025; especialmente quanto às disposições previstas nos 

artigos seguintes: 

Art. 2º O pagamento das obrigações contratuais das entidades municipais de direito público deverá observar a ordem cronológica para 

cada fonte de recursos, separadamente por unidade administrativa e subdividida nas seguintes categorias de contratos: 

I – Fornecimento de bens; 

II – Locações;  

III – Prestação de serviços; e  

IV – Realização de obras. 

Art. 3º A ordem cronológica terá como marco inicial, para efeito de inclusão da sequência de pagamentos, a liquidação de despesa. 

Art. 7º A alteração da ordem cronológica de pagamento somente ocorrerá mediante prévia justificativa da autoridade competente e 

posterior comunicação ao Controle Interno, exclusivamente nas seguintes situações:  

I – Grave perturbação da ordem, situação de emergência ou calamidade pública; 

II – Pagamento a microempresa, empresa de pequeno porte, agricultor familiar, produtor rural pessoa física, microempreendedor 

individual e sociedade cooperativa, desde que demonstrado o risco de descontinuidade do cumprimento do objeto do contrato; 

III – Pagamento de serviços necessários ao funcionamento dos sistemas estruturantes, desde que demonstrado o risco de 

descontinuidade do cumprimento do objeto do contrato; 

IV – Pagamento de direitos oriundos de contratos em caso de falência, recuperação judicial ou dissolução da empresa contratada; e 

V – Pagamento de contrato cujo objeto seja imprescindível para assegurar a integridade do patrimônio público ou para manter o 

funcionamento das atividades finalísticas do órgão ou entidade, quando demostrado o risco de descontinuidade da prestação de 

serviço público de relevância ou o cumprimento da missão institucional. 

Art. 10º Aplica-se o prazo de até 30 (trinta) dias corridos para os pagamentos a contar da data de liquidação. 

c) De acordo com o Decreto Nº 6846/2024 que dispõe sobre a retenção de tributos no pagamento pela Prefeitura Municipal de Imbituva 

aos seus fornecedores, O Município de Imbituva, ao efetuar pagamentos a pessoas físicas ou jurídicas pelo fornecimento de bens ou 

prestação de serviços em geral, inclusive obras de engenharia, fica obrigado a proceder à retenção do Imposto de Renda (IR), 

mailto:notas@imbituva.pr.gov.br
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observando as disposições do Decreto. A retenção do imposto de renda deverá ser destacada no corpo do documento fiscal 

observando os percentuais estabelecidos no anexo I. Os prestadores de serviços e fornecedores de bens deverão, a partir da vigência 

do presente Decreto, emitir as notas fiscais em observância às regras de retenção estabelecidas pela legislação tributária cabendo 

recusa por parte dos setores competentes da Prefeitura de documentos fiscais que não estejam de acordo com o previsto no Decreto, 

podendo ocasionar falta de pagamento.  

d) Havendo erro na nota fiscal ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, aquela será devolvida ao adjudicatário e o 

pagamento ficará pendente até que ele providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após 

a regularização da situação ou reapresentação do documento fiscal não acarretando qualquer ônus a Prefeitura de Imbituva. 

e) O pagamento efetuado pela Prefeitura não isenta o contratado de suas obrigações e responsabilidades assumidas e demais 

encargos. 

f) O Inadimplemento financeiro por parte do Município ensejará ao contratado direito à correção monetária sobre os valores a pagar 

que ultrapassarem o prazo legal. O Índice para correção monetária será o IPCA (índice oficial de inflação), proporcionalmente ao 

período do atraso, e juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês. 

g) Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis 

pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser 

efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 

h) Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos autos do processo 

administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa. 

 

12. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR  

 

12.1. FORMA DE SELEÇÃO E CRITÉRIO DE JULGAMENTO DA PROPOSTA 

a) O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na modalidade PREGÃO - SRP (Sistema de 

Registro de Preços) Art. nº 82 da Lei nº 14.133/21, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo menor preço 

por item; 

b) O prazo para apresentação de propostas e lances, a partir da divulgação do Edital será de acordo com o Artigo nº 55 da Lei nº 

14.133/2021; 

c) O presente item requer que o modo de disputa deve ser de modo aberto conforme Decreto Municipal nº 6811/2023 em seu Art. nº 

19; 

d) Para os itens até R$ 80.000,00 - Licitação exclusiva para ME (Microempresa) e EPP (Empresas de Pequeno Porte), conforme a Lei 

Complementar nº 123, de 14 de Dezembro de 2006, em seu Artigo nº 48, Inciso I, alterado pela Lei Complementar nº 147, de 07 de 

Agosto de 2014. 

e) Para os itens acima de R$ 80.000,00 - Licitação com participação ampla, ou seja, aberta a todas as empresas, pois a restrição do 

Art. nº 48, Inciso I, não se aplica. 

 

13. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

 

 O custo estimado total é de R$ 623.568,72 (seiscentos e vinte e três mil quinhentos e sessenta e oito reais e setenta e dois 

centavos). 

  

13.1. CRITÉRIOS DE REAJUSTE 

 

a) Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências 

incalculáveis, que inviabilizem a execu ão da ata tal como pactuada, nos termos do disposto na alínea “d” do inciso II do caput do art  

124 da Lei nº 14.133, de 2021; 

b) Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou superveniência de disposições legais, com 

comprovada repercussão sobre os preços registrados; 
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c) Serão reajustados os preços registrados, respeitada a contagem da anualidade e o índice IPCA (índice oficial de inflação) previsto 

para a contratação;  

d) Poderão ser repactuados, a pedido do interessado, conforme critérios definidos para a contratação. 

 

 

14. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 

As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos previstos nas seguintes dotações 

orçamentárias: 

04.001-04.122.04042-008-3390.30.00.00 C95 F000 

04.001-04.122.04042-008-3390.30.00.00 C96 F510 

04.001-04.122.04042-008-3390.30.00.00 C97 F511 

07.002-12.361.12022-020-3390.30.00.00 C222 F102 

07.002-12.361.12022-020-3390.30.00.00 C223 F103 

07.002-12.361.12022-020-3390.30.00.00 C224 F104 

08.001-27.812.2701-2-034-3390.30.00.00 C458 F000 

09.001-10.301.10012-041-3390.30.00.00 C532 F000 

09.001-10.301.10012-041-3390.30.00.00 C533 F303 

09.001-10.301.10012-042-3390.30.00.00 C562 F000 

09.001-10.301.10012-042-3390.30.00.00 C563 F303 

09.001-10.302.10072-049-3390.30.00.00 C647 F303 

09.001-10.302.10072-049-3390.30.00.00 C1029 F494 

09.001-10.302.10072-049-3390.30.00.00 C1029 (EA) F494 

10.001-08.122.08012-053-3390.30.00.00 C730 F000 

10.001-08.244.08012-054-3390.30.00.00 C743 F000 

10.002-08.244.08012-062-3390.30.00.00 C800 F000 

10.002-08.245.08012-063-3390.30.00.00 C814 F000 

10.002-08.245.08012-064-3390.30.00.00 C836 F000 

10.002-08.245.08012-064-3390.30.00.00 C837 F934 

10.002-08.245.08012-064-3390.30.00.00 C837 (EA) F934 

11.001-15.451.1501-2071-3390.30.00.00 C911 F000 

12.001-20.606.2001-2077-3390.30.00.00 C984 F000 

13.001-18.542.1801-2080-3390.30.00.00 C1005 F000 

 

 

 

Imbituva/PR, 08 de abril de 2026 

 

 

 

 

 

Tácila Ressai Baskoski 

Equipe de Apoio 

Diogo Emanuel Almeida Rover 

Secretário Municipal de Administração 
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ANEXO II 

PREFEITURA MUNICIPAL DE IMBITUVA 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

N°. XX/ XXXX 

 

O MUNICIPIO DE IMBITUVA, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 76.175.892/0001-

23, com sede administrativa na Rua Prefeito José Bührer Junior, nº 462, centro, Imbituva/Pr, representada pelo Ex.º Prefeito Municipal Sr. xxxx, 

(qualificação), considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS, RESOLVE registrar 

os preços da(s)  empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s)  quantidade(s)  

cotada(s), atendendo as condições previstas no Edital de licitação, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, 

e regulamentos municipais, e em conformidade com as disposições a seguir: 

REFERENTE AO PROCESSO MODALIDADE XXXX N°. XX/XXX 

HOMOLOGAÇÃO: XX/XXX 

OBJETO:  

CONTRATADO:      CNPJ:  

ENDEREÇO:     TELEFONE: 

E-MAIL:  

REPRESENTANTE:    CPF: 

RG:       TELEFONE: 

 

1. DO OBJETO 

A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual contratação de ........ , especificado(s) no(s) item(ns).......... do .......... 

Termo de Referência, anexo ...... [do edital de Licitação nº ........../20...], que é parte integrante desta Ata, assim como as propostas cujos preços tenham 

sido registrados, independentemente de transcrição. 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades de cada item, fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) 

proposta(s) são as que seguem:  
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3. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR FISCALIZADOR E  PARTICIPANTE(S) 

 

Incumbirá ao Fiscal/Gestor elaborar mecanismos para acompanhar rotina para manutenção da habilitação e condições contratuais até o 

término da vigência do contrato, bem como a reapresentação de documentos que tenham alterações ou validade, ou que possam comprometer o 

andamento processo licitatório no decorrer do curso da execução, bem como, garantias, cronogramas, certidões, comprovações de vínculos, Art´s, dentre 

outros 

3.1. O órgão gerenciador será a Secretaria de xxx  através do Sr (a)  XXX  , denominado (a) gestor (a) do RP, de acordo com a Portaria 

n°. xxx. 

3.2. Órgãos A Fiscalização será feita pelo Município Contratante através do (a) Sr (a) XXX ,    denominado (a)  fiscal do RP de acordo 

com a Portaria n°. xxx. 

3.3. Órgãos e entidades públicas participantes do Registro de Preços, conforme consta no Termo de Referência do edital. 

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

4.1.  Não será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente desta licitação, conforme justificativa apresentada nos estudos 

técnicos preliminares. 

4.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços. 

 

5. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO RESERVA 

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia útil subsequente à data de divulgação 

no PNCP, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso. A Administração 

terá o prazo de 01 (um) mês, a contar da data do protocolo do requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada comprovada a 

viabilidade e vantajosidade ao Município por meio de pesquisas de preços sendo vedado acréscimo de quantidades. Utilizar-se-á apenas do 

saldo remanescente da Ata de Registro de Preços, e o procedimento será formalizado por meio de termo aditivo após o aceite da Empresa 

registrada, mantidas as condições de habilitação. O mesmo prazo será respeitado tratando-se de pedidos de reestabelecimento do equilíbrio 

econômico-financeiro. 

O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio instrumento contratual e observará no momento 

da contratação e a cada exercício financeiro a disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 1 

(um) exercício financeiro. 

Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da disponibilidade dos créditos orçamentários 

respectivos. 

5.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela entidade interessada por intermédio de 

instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, 

de 2021. 

 O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de validade da ata de registro de preços. 

5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

5.4. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as seguintes condições para formalização da 

ata de registro de preços: 

item Descrição 

especificação 

und marca quantidade v. unitario v. total 
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Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser observada a possibilidade de o licitante oferecer ou não 

proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto no edital e se obrigar nos limites dela; 

Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que:  

Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do adjudicatário, observada a classificação da licitação; e  

Mantiverem sua proposta original.  

Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos fornecedores registrados na ata.  

5.5. O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para o caso de impossibilidade de 

atendimento pelo signatário da ata. 

5.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas propostas para o preço do 

adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original.  

5.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 0 somente será efetuada quando houver 

necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses: 

Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital; 

Quando houver cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas hipóteses do item 9. 

5.8. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e ficará disponibilizado durante a vigência 

da ata de registro de preços. 

5.9. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem classificado ou o fornecedor, no caso da 

contratação direta, será convocado para assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edit al de licitação ou no aviso de 

contratação direta, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021. 

O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante solicitação do licitante ou fornecedor convocado, 

desde que apresentada dentro do prazo, devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração.  

5.10. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no Sistema de Registro de Preços 

(PNCP). 

5.11. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidos no edital ou no aviso de 

contratação, e observado o disposto no item 5.7, observando o item 5.7 e subitens, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes 

do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado. 

5.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a contratação nos termos do item anterior, a Administração, 

observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do edital, poderá: 

Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos preços foram registrados sem redução, observada a 

ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou 

Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores remanescentes, atendida a ordem classificatória, 

quando frustrada a negociação de melhor condição. 

5.13. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas, mas não obrigará a 

Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 

6. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

6.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado 

ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes situações:  

Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências 

incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art  124 da Lei nº 14 133, de 2021; 

Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a superveniência de disposições legais, com 

comprovada repercussão sobre os preços registrados;  
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Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de reajustamento ou repactuação sobre os preços 

registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021. 

No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice previsto para a contratação será o IPCA ;    

No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos para a contratação. 

7. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 

7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, o órgão ou entidade 

gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do preço registrado. 

Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será liberado do compromisso assumido quanto ao 

item registrado, sem aplicação de penalidades administrativas. 

Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para 

verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado.  

Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento da ata de registro de preços, adotando 

as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa. 

Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos decorrentes 

da ata de registro de preços para que avaliem a conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, observado 

o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

7.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder cumprir as obrigações 

estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente 

que supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso. 

Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação comprobatória ou a planilha de custos que 

demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às condições inicialmente pactuadas. 

Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço registrado, o pedido será indefer ido pelo órgão 

ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do 

item 9.1, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação aplicável.  

Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro 

de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto no item 5.7. 

Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento da ata de registro de preços, nos 

termos do item 9.4, e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa. 

Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço registrado, conforme previsto no item 7.2 e no item 

0, o órgão ou entidade gerenciadora atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado. 

 O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de 

preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 

14.133, de 2021. 

8. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

8.1.  As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços poderão ser remanejadas pelo órgão 

ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades participantes e não participantes do registro de preços. 

8.2.  O remanejamento somente poderá ser feito: 

De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou 

De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante. 

8.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar será considerado participante para 

efeito do remanejamento. 
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8.4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante, serão observados os 

limites previstos no art. 32 do Decreto nº 11.462, de 2023. 

8.5. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a redução do quantitativo inicialmente 

informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que haja prévia anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos 

informados. 

8.6. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito Federal ou de Municípios distintos, caberá ao 

fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente 

do remanejamento dos itens. 

8.7. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, dos quantitativos dos 

participantes da compra centralizada, nos termos do item 8.3, a distribuição das quantidades para a execução descentralizada será por meio do 

remanejamento. 

9. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS REGISTRADOS 

9.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 

Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 

Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela Administração sem justificativa razoável;  

Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2º, do Decreto nº 11.462, de 2023; ou 

 Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021. 

Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada 

ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da ata de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, mediante decisão 

fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção. 

9.2.  O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 9.1 será formalizado por despacho do órgão ou da entidade 

gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa. 

9.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá convocar os licitantes que 

compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação. 

9.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada ata de registro de preços, total ou 

parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e justificadas:  

Por razão de interesse público; 

A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 

Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-se superior ou inferior ao preço registrado, nos 

termos do artigos 26, § 3º e  27, § 4º, ambos do Decreto nº 11.462, de 2023.  

10. DAS PENALIDADES 

10.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no edital. 

As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços que, convocados, não honrarem o 

compromisso assumido injustificadamente após terem assinado a ata.  

10.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado nesta ata de registro 

de preço (art. 7º, inc. XIV, do Decreto nº 11.462, de 2023), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos ou 

entidade participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (art. 8º, inc. IX, do Decreto nº 11.462, de 2023). 

10.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências previstas no item 9.1, dada a 

necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro do fornecedor. 
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11. CONDIÇÕES GERAIS 

11.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as obrigações da Administração e do 

fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL. 

11.2. No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admitida a contratação de parte de itens do grupo se houver 

prévia pesquisa de mercado e demonstração de sua vantagem para o órgão ou a entidade. 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias de igual teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai 

assinada pelas partes e encaminhada cópia aos demais órgãos participantes (se houver).  

 

12.   FRAUDE E DA CORRUPÇÃO 

12.1. Os licitantes e o contratado devem observar e fazer observar, por seus fornecedores e subcontratados, se admitida subcontratação, o 

mais alto padrão de ética durante todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual, conforme LEI 12.846/2013. 

§1º:  Nesse contexto, será imprópria qualquer atitude tomada no intuito de influenciar o processo de aquisição ou a execução do contrato / 

ATA RP para obter vantagens indevidas, para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas: 

a) “prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer  antagem com o ob eti o de influenciar a a ão de 

servidor público no processo de licitação ou na execução de contrato; 

b) “prática fraudulenta”: a falsifica ão ou omissão dos fatos, com o ob eti o de influenciar o processo de licita ão ou de execu ão de 

contrato; 

c) “prática conluiada”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem o conhecimento de representantes 

ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos; 

d) “prática coercitiva”: causar dano ou amea ar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou sua propriedade, visando influenciar 

sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução do contrato. 

e) “prática obstrutiva”: destruir, falsificar, alterar ou ocultar pro as em inspe ões ou fazer declara ões falsas aos representantes do 

organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista acima; atos cuja intenção seja 

impedir materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral promover inspeção.  

§2º: Rejeitará uma proposta de outorga se determinar que o licitante recomendado para a outorga do contrato, ou qualquer do seu pessoal, 

ou seus agentes, subconsultores, subempreiteiros, prestadores de serviço, fornecedores e/ou funcionários, envolveu-se, direta ou indiretamente, em 

práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao concorrer para o contrato em questão.  

§3º: Declarará viciado o processo de aquisição e cancelará a parcela do empréstimo alocada a um contrato se, a qualquer momento, 

determinar que representantes do Mutuário ou de um beneficiário de qualquer parte dos recursos empréstimo envolveram-se em práticas corruptas, 

fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas durante o processo de aquisição ou de implementação do contrato em questão, sem que o Mutuário 

tenha adotado medidas oportunas e adequadas, satisfatórias ao Banco, para combater essas práticas quando de sua ocorrência, inclusive por falhar em 

informar tempestivamente o Banco no momento em que tomou conhecimento dessas práticas. 

§4º: Sancionará uma empresa ou uma pessoa física, a qualquer tempo, de acordo com os procedimentos de sanção cabíveis do Banco, 

inclusive declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo determinado: para a outorga de contratos financiados pelo Banco; e para ser designado' 

subempreiteiro, consultor, fornecedor ou prestador de serviço de uma empresa elegível que esteja recebendo a outorga de um contrato financiado pelo 

Banco; 

§5º: Os licitantes, fornecedores e empreiteiros, assim como seus subempreiteiros, agentes, pessoal, consultores, prestadores de serviço e 

fornecedores, deverão permitir que o Banco inspecione todas as contas e registros, além de outros documentos referentes à apr esentação das propostas 

e à execução do contrato, e os submeta a auditoria por profissionais designados pelo Banco. 

§6º: O Fornecedor deve permitir e deve fazer com que seus agentes (declarados ou não), subcontratados, subconsultores, prestadores  de 

serviços, fornecedores e funcionários, permitam que o Banco e/ou pessoas designadas pelo Banco Mundial inspecionem o local e/ou as contas, registros 

e outros documentos relacionados com o processo de aquisição, seleção e/ou execução de contrato, e ter tais contas, registros  e outros documentos 

auditados por auditores nomeados pelo Banco Mundial. 

§7º: Deve o fornecedor, assim como, seus subcontratados atender ao determinado no Anexo II – Diretrizes Anticorrupção – BIRD, que 

preveem, entre outros, que atos destinados a impedir substancialmente o exercício dos direitos de inspeção e auditoria do Banco Mundial constituem uma 

prática proibida sujeita à rescisão do contrato (bem como a uma declaração de inelegibilidade de acordo com os procedimentos de sanções vigentes do 
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Banco Mundial). 

 

13.  SALVAGUARDAS AMBIENTAIS E SOCIAIS NO AMBITO DA SESA 

13.1. A Contratada deverá assegurar ao Estado o atendimento às obrigações legais, tanto na esfera federal quanto estadual, ao que se 

refere às questões sociais e ambientais e às Normas Ambientais e Sociais do Banco Mundial, garantindo a seguridade social de seus empregados, o 

atendimento à Consolidação das Leis do Trabalho (CLT), o cuidado com a saúde e segurança do trabalhador, o combate ao assédio moral e sexual, além 

da observância e comprometimento com a conservação e preservação do meio ambiente. 

 

14. PAGAMENTO 

14.1. O pagamento será efetuado mediante a apresentação da nota fiscal no Departamento de Contabilidade, devidamente assinada e 

carimbada no verso pela Secretaria Municipal que requisitar o objeto. Além disso, deverá conter o respectivo número do Pregão, número do Contrato / 

ATA RP, e número da nota de empenho e os dados bancários necessários para a realização do pagamento, preferencialmente a chave PIX, caso 

haja. 

§1º: A Nota Fiscal, quando o objeto for fornecido para SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, SECRETARIA MUNICIPAL DE 

ESPORTE E RECREAÇÃO, SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA, SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E PECUÁRIA, 

SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE, deverá ser emitida para PREFEITURA MUNICIPAL DE IMBITUVA CNPJ 76.175.892/0001-23; 

§2º: A Nota Fiscal, quando o objeto for fornecido para SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, deverá ser emitida para FMS/PREFEITURA 

MUNICIPAL DE IMBITUVA CNPJ 09.402.776/0001-02; 

§3º: A Nota Fiscal, quando o objeto for fornecido para SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL, deverá ser emitida para 

FMAS PREFEITURA MUNICIPAL DE IMBITUVA CNPJ 11.294.432/0001-79; 

§4º: A Nota Fiscal, quando o objeto for fornecido para SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA, deverá ser emitida para 

FMEI/PREFEITURA MUNICIPAL DE IMBITUVA CNPJ 30.708.260/0001-87; 

§5°: A Nota Fiscal eletrônica deverá ser enviada para o e-mail notas@imbituva.pr.gov.br. 

§6º: Obriga-se a licitante, a manter junto ao departamento de contabilidade, as certidões negativas de débitos atualizadas de INSS e FGTS e 

Trabalhista, sob pena de não o fazendo, ter os pagamentos suspensos. 

§7º: O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se definidos no Termo de Referência anexo, 

Decreto Municipal n°.6738/2023 que dispõe sobre o Cronograma de Pagamentos dos fornecedores, e Decreto Municipal n°. 6846 que dispõe sobre a 

Retenção de Tributos no pagamento dos seus Fornecedores. 

§8º: Inadimplemento financeiro por parte do Município ensejará ao contratado direito à correção monetária sobre os valores a pagar que 

ultrapassarem o prazo legal. O Índice para correção monetária será o IPCA (indicie oficial de inflação), proporcionalmente ao período do atraso, e juros 

moratórios de 1% (um por cento) ao mês. 

Local e data 

Assinaturas 

 

Representante legal do órgão gerenciador e representante(s) legal(is) do(s) fornecedor(s) registrado(s) 
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ANEXO III 

MODELO DE PROPOSTA 

 

ANEXO III - MODELO PROPOSTA DE PREÇOS  

Ao Municipio de Imbituva – PR  

Referência: Edital Pregão Eletrônico nº xx/2026  - SRP 

Razão Social: CNPJ: Endereço:  

E-mail:  

Telefone:  

 

 Apresentamos nossa proposta de preços para o (s) Item (s) abaixo detalhado (s):  

Item Unid Descrição Quant Valor Unitário  Valor  TOTAL 

1 Unid XX 0 R$ 0,00 R$ 0,00 

x xx x x R$ x R$ xx 

(incluir itens da proposta inicial, conforme lançada na plataforma. Anexar esta no campo Anexos da proposta)  

 

Validade da proposta: 90 (noventa) dias. 

Prazo de entrega: Conforme Edital.  

 

Local e data.  

 

(Assinatura, RG e CPF do Administrador da empresa)  

(deve ser o Administrador Representante Legal constante no contrato social)  
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ANEXO V 

DECLARAÇÃO  

A empresa (NOME DA EMPRESA), inscrita no CNPJ/MF sob nº (NÚMERO DO CNPJ), com sede (ENDEREÇO COMPLETO), aqui 

representada por (NOME E QUALIFICAÇÃO DO REPRESENTANTE LEGAL), para fins de participação no procedimento licitatório Pregão (eletrônico) nº. 

/2024, e em cumprimento a legislação e regulamentos vigentes, às quais se submete, declara que: 

1- está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que a proposta apresentada compreende a 

integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 

convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os 

requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório;  

2- não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir  de 14 

anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição;  

3- não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do 

art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal;  

4- cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em 

outras normas específicas.  

5 – Que não se enquadra no impedimento à participação, prevista no Art. 14 da Lei 14133/2021. Não poderão disputar licitação ou participar da 

execução de contrato, direta ou indiretamente: 

I - autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, quando a licitação versar sobre obra, serviços ou 

fornecimento de bens a ele relacionados; 
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II - empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o 

autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável 

técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ela necessários;  

III - pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da licitação em decorrênc ia de sanção que lhe 

foi imposta; 

IV - aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade 

contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, 

companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, devendo essa proibição constar expressamente do edital de licitação; 

V - empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si;  

VI - pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em 

julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos 

casos vedados pela legislação trabalhista. 

Local, ______ de __________________ de 2025. 

Assinatura do representante legal da empresa 

Nome/RG/CPF 

Obs: As declarações deverão ser redigidas em papel timbrado ou carimbo com CNPJ da Empresa. 

ANEXO V 

PREFEITURA MUNICIPAL DE IMBITUVA 

TERMO DE CONTRATO XX/ XXX 

 

O MUNICIPIO DE IMBITUVA, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 76.175.892/0001-

23, com sede administrativa na Rua Prefeito José Bührer Junior, nº 462, centro, Imbituva/Pr, representada pelo Ex.º Prefeito Municipal Sr. xxxx, 

(qualificação), neste ato designado simplesmente Contratante,  e o Contratado abaixo identificado, vencedor do certame, acordam, em observância às 

disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legislação aplicável, e resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, mediante as 

cláusulas e condições a seguir enunciadas.  

 

REFERENTE AO PROCESSO MODALIDADE XXXX N°. XX/XXX 

HOMOLOGAÇÃO: XX/XXX 

OBJETO:  

CONTRATADO:     CNPJ:  

ENDEREÇO:    TELEFONE: 

E-MAIL:  

REPRESENTANTE:   CPF: 

RG:      TELEFONE: 

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO (art. 92, I e II) 

 O objeto do presente instrumento é a contratação do objeto nas condições estabelecidas no Termo de Referência.  

Objeto da contratação: 

Itens 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
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Vinculam-se a esta contratação, independentemente de transcrição: 

a) O Termo de Referência; 

b) O Edital da Licitação; 

c) A Proposta do contratado; 

d) Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

§1º: O prazo de vigência da contratação é de xxx  contados do dia xx/xx/xxxx, prorrogável na forma da Lei  14.133/2021. 

a) A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade competente, de que as condições e os preços 

permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação com o contratado. 

b) O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual uma vez que a decisão sobre a prorrogação do ajuste se insere no 

âmbito da discricionariedade da Administração Pública. 

c) A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo.  

d) O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas sanções de declaração de inidoneidade ou 

impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas as abrangências de aplicação. 

e) A Administração terá o prazo de 01 (um) mês, a contar da data do protocolo do requerimento para decidir, admitida a 

prorrogação motivada comprovada a viabilidade e vantajosidade ao Município por meio de pesquisas de preços sendo vedado 

acréscimo de quantidades. Utilizar-se-á apenas do saldo remanescente da Ata de Registro de Preços, e o procedimento será 

formalizado por meio de termo aditivo após o aceite da Empresa registrada, mantidas as condições de habilitação. O mesmo prazo 

será respeitado tratando-se de pedidos de aditivos de valor, revisões e rejustes para reestabelecimento do equilíbrio econômico-

financeiro. 

 

§2º: O prazo de entrega será conforme Termo de Referência. 

CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92, IV, VII e XVIII) 

O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e condições de conclusão, entrega, 

observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência, anexo a este Contrato.  

CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO 

Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

CLÁUSULA QUINTA – PREÇO (art. 92, V) 

O valor total da contratação será de R$ xxx (xxx). 

CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art. 92, V e VI) 

 O pagamento será efetuado mediante a apresentação da nota fiscal no Departamento de Contabilidade, devidamente assinada e car imbada 

no verso pela Secretaria Municipal que requisitar o objeto,  Além disso, deverá conter o respectivo número do Pregão, número do Contrato, e número 

da nota de empenho. 

§1º: A Nota Fiscal, quando o objeto for fornecido para SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, SECRETARIA MUNICIPAL DE 

ESPORTE E RECREAÇÃO, SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA, SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E PECUÁRIA, 

SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE, deverá ser emitida para PREFEITURA MUNICIPAL DE IMBITUVA CNPJ 76.175.892/0001-23; 

§1º: A Nota Fiscal, quando o objeto for fornecido para SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, deverá ser emitida para FMS/PREFEITURA 

MUNICIPAL DE IMBITUVA CNPJ 09.402.776/0001-02; 

§1º: A Nota Fiscal, quando o objeto for fornecido para SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL, deverá ser emitida para 

FMAS PREFEITURA MUNICIPAL DE IMBITUVA CNPJ 11.294.432/0001-79; 

§1º: A Nota Fiscal, quando o objeto for fornecido para SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA, deverá ser emitida para 

FMEI/PREFEITURA MUNICIPAL DE IMBITUVA CNPJ 30.708.260/0001-87; 

§2°: A Nota Fiscal eletrônica deverá ser enviada para o e-mail notas@imbituva.pr.gov.br. 

§3º: Obriga-se a licitante, a manter junto ao departamento de contabilidade, as certidões negativas de débitos atualizadas de INSS e FGTS e 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
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Trabalhista, sob pena de não o fazendo, ter os pagamentos suspensos. 

§4º: O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se definidos no Termo de Referência anexo, 

Decreto Municipal n°.6738/2023 que dispõe sobre o Cronograma de Pagamentos dos fornecedores, e Decreto Municipal n°. 6846 que dispõe sobre a 

Retenção de Tributos no pagamento dos seus Fornecedores. 

§5º: Inadimplemento financeiro por parte do Município ensejará ao contratado direito à correção monetária sobre os valores a pagar que 

ultrapassarem o prazo legal. O Índice para correção monetária será o IPCA (indicie oficial de inflação), proporcionalmente ao período do atraso, e juros 

moratórios de 1% (um por cento) ao mês. 

CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE (art. 92, V) 

Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data da orçamentação estimada conforme 

previsão §3º do Art 92, respeitadas as prerrogativas previstas nos art. 104, 124 e seguintes.  

§1º: Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços iniciais serão reajustados, mediante a 

aplicação, pelo contratante, do índice IPCA, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.  

§2º: Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

§3º: No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará ao contratado a importância calculada pela 

última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).  

§4º: Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) definitivo(s).  

§5º: Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma não possa(m) mais ser 

utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor.  

§6º: Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor 

remanescente, por meio de termo aditivo.  

§7º: O reajuste será realizado por apostilamento. 

§ 8º: Em se tratando de Reequilibrio Econômico Financeiro, dar-se há na forma do Art. 124  da Lei 14133/2021. 

CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV) 

 São obrigações do Contratante: 

a) Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e seus anexos;  

b) Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;  

c) Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido, para que seja por  ele 

substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas; 

d) Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado;  

e) Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos 

no presente Contrato e no Termo de Referência. 

f) Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;  

g) Cientificar o órgão de representação judicial do Município para adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento de 

obrigações pelo Contratado; 

h) Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do presente Contrato, 

ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do 

ajuste. 

i) A Administração terá o prazo de 01 (um) mês, a contar da data do protocolo do requerimento para decidir, admitida a prorrogação 

motivada, por igual período.  

j) Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo contratado no prazo máximo de 

01 (um) mês. 

k) Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração de descumprimento de cláusulas  

contratuais. 

l) A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros, ainda que vinculados à 

execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados,  

prepostos ou subordinados. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
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CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII) 

O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus anexos, assumindo como exclusivamente seus os 

riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:  

a) Entregar o objeto, se for o caso acompanhado do manual do usuário, com uma versão em português, e da relação da rede de 

assistência técnica autorizada; 

b) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, 

de 1990); 

c) Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega, os motivos que 

impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 

d) Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade super ior (art. 137, II, da Lei n.º 14.133, 

de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 

e) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, 

os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

f) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e qualquer dano causado à 

Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo 

contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos 

sofridos; 

g) Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores – SICAF, o contratado deverá 

entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos: 1) 

prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões 

que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do 

FGTS – CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT;  

h) Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais, comerciais e as demais previstas 

em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato; 

i) Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifique 

no local da execução do objeto contratual. 

j) Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de acordo com a boa técnica ou 

que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 

k) Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições exigidas para 

habilitação na licitação;  

l) Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência, para 

reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.º 14.133, de 

2021); 

m) Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, com a indicação dos 

empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único, da Lei n.º 14.133, de 2021); 

n) Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;  

o) Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos 

custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja 

satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 

14.133, de 2021. 

p) Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de segurança do contratante; 

CLÁUSULA DÉCIMA – GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII) 

1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV) 

§1º: Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que: 

 

a)  der causa à inexecução parcial do contrato; 
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b)  der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos ou 

ao interesse coletivo; 

c)  der causa à inexecução total do contrato; 

d)  ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado;  

e)  apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 

f)  praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g)  comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h)  praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

 

§2º: Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções: 

 

a) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se justificar a imposição de 

penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

b) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c” e “d” do subitem acima deste 

Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

c) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “ ” do 

subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que  ustifiquem a imposi ão de penalidade mais gra e (art. 156, §5º, da 

Lei nº 14.133, de 2021). 

d) Multa: 

1. Moratória de 0,5% (MEIO por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 

10 (dez) dias; 

2. Moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor total do contrato, até o máximo de 05% 

(cinco por cento), pela inobservância do prazo fixado para apresentação, suplementação ou reposição da garantia.  

3. O atraso superior a 10 (dez) dias autoriza a Administração a promover a extinção do contrato por descumprimento ou 

cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021.  

 

§3º: A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado 

ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

§4º: Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 

2021). 

§5º: Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua 

intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021) 

§6º: Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao 

Contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, 

de 2021). 

§7º: Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente no prazo máximo de 10 (dez) 

dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.  

§8º: A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla defesa ao Contratado, 

observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e 

contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

§9º: Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 
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b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para o Contratante; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de controle.  

§10: Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de licitações e contratos da 

Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos 

autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 

§11º: A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou 

dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções 

aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídic a sucessora ou à 

empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a 

ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021). 

§12º: O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção, informar e manter 

atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e 

no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021). 

§13: As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar são passíveis de reab ilitação na 

forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

§14º: Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa administrativa e/ou indenizações, não inscritos 

em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de 

outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 

de abril de 2022.  

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX) 

§1º: O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos 

previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. Nesta hipótese, aplicam-se também 

os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

§2º: A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-financeiro, hipótese em que será 

concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021).  

§3º: O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 

trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na 

fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 

14, inciso IV, da Lei n.º 14.133, de 2021). 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII) 

§1º: As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no Orçamento Geral deste 

exercício, na dotação abaixo discriminada: 

DOTAÇÃO: xxxx 

§2º: A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação 

dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA –  CASOS OMISSOS (art. 92, III) 

§1º: Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas 

federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e 

princípios gerais dos contratos. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – ALTERAÇÕES 

§1º: Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021. 
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§2º: O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o 

limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

§3º: As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido à prévia aprovação da consultoria 

jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá  

ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021). 

4º: Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, dispensada a celebração de termo 

aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO 

Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 

da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021, e ao art. 8º, §2º, da Lei 

n. 12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012. 

CLÁUSULA DECIMA SÉTIMA – GESTÃO E FISCALIZAÇÃO  

 Incumbirá ao Fiscal/Gestor elaborar mecanismos para acompanhar rotina para manutenção da habilitação e condições contratuais até o 

término da vigência do contrato, bem como a reapresentação de documentos que tenham alterações ou validade, ou que possam comprometer o 

andamento processo licitatório no decorrer do curso da execução, bem como, garantias, cronogramas, certidões, comprovações de vínculos, Art´s, dentre 

outros. 

§1º: A Gestão contratual será feita pelo Município Contratante através do (a) Sr (a) xxx, denominado (a) gestor (a) do contrato, de acordo com 

a Portaria n°. xxx, Publicada em xx/xx/xxxx. 

§2º: A Fiscalização contratual será feita pelo Município Contratante através do (a) Sr (a) xxx   denominado (a)  fiscal do contrato de acordo com 

a Portaria n°. xxx, Publicada em xx/xx/xxxx. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – FRAUDE E DA CORRUPÇÃO 

 Os licitantes e o contratado devem observar e fazer observar, por seus fornecedores e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais 

alto padrão de ética durante todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual, conforme LEI 12.846/2013. 

 §1º:  Nesse contexto, será imprópria qualquer atitude tomada no intuito de influenciar o processo de aquisição ou a execução do contrato 

para obter vantagens indevidas, para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas: 

a) “prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer  antagem com o ob eti o de influenciar a a ão de 

servidor público no processo de licitação ou na execução de contrato; 

b) “prática fraudulenta”: a falsifica ão ou omissão dos fatos, com o ob eti o de influenciar o processo de licita ão ou de execu ão de 

contrato; 

c) “prática conluiada”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem o conhecimento de representantes 

ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos; 

d) “prática coercitiva”: causar dano ou amea ar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou sua propriedade, visando influenciar 

sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução do contrato. 

e) “prática obstrutiva”: destruir, falsificar, alterar ou ocultar pro as em inspe ões ou fazer declara ões falsas aos representantes do 

organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista acima; atos cuja intenção seja 

impedir materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral promover inspeção. 

 §2º: Rejeitará uma proposta de outorga se determinar que o licitante recomendado para a outorga do contrato, ou qualquer do seu pessoal, 

ou seus agentes, subconsultores, subempreiteiros, prestadores de serviço, fornecedores e/ou funcionários, envolveu-se, direta ou indiretamente, em 

práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao concorrer para o contrato em questão.  

 §3º: Declarará viciado o processo de aquisição e cancelará a parcela do empréstimo alocada a um contrato se, a qualquer momento, 

determinar que representantes do Mutuário ou de um beneficiário de qualquer parte dos recursos empréstimo envolveram-se em práticas corruptas, 

fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas durante o processo de aquisição ou de implementação do contrato em questão, sem que o Mutuário 

tenha adotado medidas oportunas e adequadas, satisfatórias ao Banco, para combater essas práticas quando de sua ocorrência, inclusive por falhar em 

informar tempestivamente o Banco no momento em que tomou conhecimento dessas práticas. 
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 §4º: Sancionará uma empresa ou uma pessoa física, a qualquer tempo, de acordo com os procedimentos de sanção cabíveis do Banco, 

inclusive declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo determinado: para a outorga de contratos financiados pelo Banco; e para ser designado' 

subempreiteiro, consultor, fornecedor ou prestador de serviço de uma empresa elegível que esteja recebendo a outorga de um contrato financiado pelo 

Banco; 

 §5º: Os licitantes, fornecedores e empreiteiros, assim como seus subempreiteiros, agentes, pessoal, consultores, prestadores de serviço e 

fornecedores, deverão permitir que o Banco inspecione todas as contas e registros, além de outros documentos referentes à apresentação das propostas 

e à execução do contrato, e os submeta a auditoria por profissionais designados pelo Banco.  

 §6º: O Fornecedor deve permitir e deve fazer com que seus agentes (declarados ou não), subcontratados, subconsultores, prestadores de 

serviços, fornecedores e funcionários, permitam que o Banco e/ou pessoas designadas pelo Banco Mundial inspecionem o local e/ou as contas, registros 

e outros documentos relacionados com o processo de aquisição, seleção e/ou execução de contrato, e ter tais contas, registros e outros documentos 

auditados por auditores nomeados pelo Banco Mundial. 

 §7º: Deve o fornecedor, assim como, seus subcontratados atender ao determinado no Anexo II – Diretrizes Anticorrupção – BIRD, que 

preveem, entre outros, que atos destinados a impedir substancialmente o exercício dos direitos de inspeção e auditoria do Banco Mundial constituem uma 

prática proibida sujeita à rescisão do contrato (bem como a uma declaração de inelegibilidade de acordo com os procedimentos de sanções vigentes do 

Banco Mundial). 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA – SALVAGUARDAS AMBIENTAIS E SOCIAIS NO AMBITO DA SESA 

 A Contratada deverá assegurar ao Estado o atendimento às obrigações legais, tanto na esfera federal quanto estadual, ao que se refere às 

questões sociais e ambientais e às Normas Ambientais e Sociais do Banco Mundial, garantindo a seguridade social de seus empregados, o atendimento à 

Consolidação das Leis do Trabalho (CLT), o cuidado com a saúde e segurança do trabalhador, o combate ao assédio moral e sexual, além da observância 

e comprometimento com a conservação e preservação do meio ambiente. 

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA - FORO (art. 92, §1º) 

 

Fica eleito o Foro da Comarca de Imbituva, para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser 

compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21. 

Imbituva/PR, data 

 

 

xxxxxx Contratado  

Prefeito Municipal de Imbituva Representante 

 

          

Testemunhas:  

 

 

Fiscal      Gestor 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92§1

